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II

(Atos não legislativos)

REGULAMENTOS

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2023/1161 DA COMISSÃO 

de 2 de junho de 2023

que concede uma autorização da União para o produto biocida único «Spray On» em conformidade 
com o Regulamento (UE) n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, relativo 
à disponibilização no mercado e à utilização de produtos biocidas (1), nomeadamente o artigo 44.o, n.o 5, primeiro 
parágrafo,

Considerando o seguinte:

(1) Em 23 de abril de 2019, a empresa Laboratorium Dr. Deppe GmbH apresentou à Agência Europeia dos Produtos 
Químicos («Agência»), em conformidade com o artigo 43.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 528/2012 e com o 
artigo 4.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 414/2013 da Comissão (2), um pedido de autorização da União 
para o produto biocida único idêntico, tal como referido no artigo 1.o desse regulamento, denominado «Spray On», 
dos tipos de produtos 2 e 4, tal como descritos no anexo V do Regulamento (UE) n.o 528/2012. O pedido foi 
registado com o número de processo BC-UR051118-16 no Registo de Produtos Biocidas («Registo»). O pedido 
também indicava o número do pedido da família de produtos biocidas de referência afim «Knieler & Team Propanol 
Family», inscrito no registo com o número de processo BC-AQ050985-22.

(2) O produto biocida único idêntico «Spray On» contém propan-1-ol e propan-2-ol como substâncias ativas, as quais 
estão incluídas na lista da União de substâncias ativas aprovadas referida no artigo 9.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 
n.o 528/2012 para os tipos de produtos 2 e 4.

(3) Em 8 de dezembro de 2021, a Agência apresentou à Comissão um parecer (3) e o projeto de resumo das 
características do produto biocida («RCP») do «Spray On», em conformidade com o artigo 6.o do Regulamento de 
Execução (UE) n.o 414/2013.

(4) O parecer conclui que as diferenças propostas entre o produto biocida único idêntico e o produto biocida de 
referência afim se limitam às informações que podem ser objeto de alterações administrativas em conformidade 
com o Regulamento de Execução (UE) n.o 354/2013 da Comissão (4) e que, com base na avaliação da família de 
produtos biocidas de referência afim «Knieler & Team Propanol Family» e sob reserva da conformidade com o 
projeto de RCP, o produto biocida único idêntico satisfaz as condições estabelecidas no artigo 19.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) n.o 528/2012.

(1) JO L 167 de 27.6.2012, p. 1.
(2) Regulamento de Execução (UE) n.o 414/2013 da Comissão, de 6 de maio de 2013, que especifica um procedimento de autorização de 

produtos biocidas idênticos em conformidade com o Regulamento (UE) n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 125 de 7.5.2013, p. 4).

(3) Parecer da ECHA, de 8 de dezembro de 2021, relativo ao «Spray On», https://echa.europa.eu/opinions-on-union-authorisation
(4) Regulamento de Execução (UE) n.o 354/2013 da Comissão, de 18 de abril de 2013, relativo a alterações a produtos biocidas 

autorizados em conformidade com o Regulamento (UE) n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 109 de 19.4.2013, 
p. 4).
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(5) Em 20 de outubro de 2022, a Agência transmitiu à Comissão o projeto de RCP em todas as línguas oficiais da União, 
em conformidade com o artigo 44.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 528/2012.

(6) A Comissão concorda com o parecer da Agência e considera, por conseguinte, adequado conceder uma autorização 
da União para o produto biocida único idêntico «Spray On».

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Produtos Biocidas,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

É concedida uma autorização da União, com o número de autorização EU-0027669-0000, à empresa Laboratorium Dr. 
Deppe GmbH para a disponibilização no mercado e a utilização do produto biocida único idêntico «Spray On», em 
conformidade com o resumo das características do produto biocida que consta do anexo.

A autorização da União é válida de 5 de julho de 2023 até 31 de julho de 2032.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 2 de junho de 2023.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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ANEXO 

Resumo das características do produto biocida (SPC BP)

Spray On

Tipo de produto 2 — Desinfetantes e algicidas não destinados a aplicação direta em seres humanos ou animais 
(Desinfetantes)

Tipo de produto 4 — Superfícies em contacto com géneros alimentícios e alimentos para animais (Desinfetantes)

Número da autorização: EU-0027669-0000

Número da decisão de autorização R4BP: EU-0027669-0000

1. INFORMAÇÃO ADMINISTRATIVA

1.1. Nome(s) comercial(ais) do produto

Nome comercial do produto Spray On
Medizid Rapid Pro
Medizid Rapid Optima Pro
MyClean DS plus
MyClean DS basic
Bavicid Quick
Immix Clean Pro

1.2. Titular da Autorização

Nome e endereço do titular da 
autorização

Nome Laboratorium Dr. Deppe GmbH

Endereço Hooghe Weg 35, 47906 Kempen Alemanha

Número da autorização EU-0027669-0000

Número da decisão de autorização R4BP EU-0027669-0000

Data da autorização 5.7.2023

Data de caducidade da autorização 31.7.2032

1.3. Fabricante(s) do produto

Nome do fabricante Laboratorium Dr. Deppe GmbH

Endereço do fabricante Hooghe Weg 35, 47906 Kempen Alemanha

Localização das instalações de fabrico Laboratorium Dr. Deppe GmbH, Hooghe Weg 35, 47906 Kempen 
Alemanha

1.4. Fabricante(s) da(s) substância(s) ativa(s)

Substância ativa Propan-1-ol

Nome do fabricante OQ Chemicals GmbH (formerly Oxea GmbH)

Endereço do fabricante Rheinpromenade 4a, 40789 Monheim am Rhein Alemanha
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Localização das instalações de fabrico OQ Chemicals Corperation (formerly Oxea Coperation), 2001 FM 3057 TX, 
77414 Bay City Estados Unidos da América

Substância ativa Propan-1-ol

Nome do fabricante BASF SE

Endereço do fabricante Carl-Bosch-Str. 38, 67056 Ludwigshafen Alemanha

Localização das instalações de fabrico BASF SE, Carl-Bosch-Str. 38, 67056 Ludwigshafen Alemanha

Substância ativa Propan-1-ol

Nome do fabricante SASOL Chemie GmbH & Co. KG

Endereço do fabricante Secunda Chemical Operations, Sasol Place, 50 Katherine Street, 2090 
Sandton África do Sul

Localização das instalações de fabrico Secunda Chemical Operations, PDP Kruger Street, 2302 Secunda África do 
Sul

Substância ativa Propan-2-ol

Nome do fabricante Stockmeier Chemie GmbH & Co. KG

Endereço do fabricante Am Stadtholz 37, 33609 Bielefeld Alemanha

Localização das instalações de fabrico INEOS Solvent Germany GmbH, Römerstrasse 733, 47443 Moers 
Alemanha

Substância ativa Propan-2-ol

Nome do fabricante Brenntag GmbH

Endereço do fabricante Stinnes-Platz 1, 45472 Mülheim an der Ruhr Alemanha

Localização das instalações de fabrico Shell Nederland Raffinaderij B.V., 3196 KK Rotterdam-Pernis Holanda
Exxon Mobil, LA 70805 Baton Rouge Estados Unidos da América

2. COMPOSIÇÃO E FORMULAÇÃO DO PRODUTO

2.1. Informação qualitativa e quantitativa sobre a composição do produto

Denominação 
comum Nome IUPAC Função Número CAS Número CE Teor (%)

Propan-1-ol Substância ativa 71-23-8 200-746-9 14,925

Propan-2-ol Substância ativa 67-63-0 200-661-7 44,73

2.2. Tipo de formulação

AL — Qualquer outro líquido

PT Jornal Oficial da União Europeia L 154/4 15.6.2023  



3. ADVERTÊNCIAS DE PERIGO E RECOMENDAÇÕES DE PRUDÊNCIA

Advertências de perigo Líquido e vapor facilmente inflamáveis.
Provoca lesões oculares graves.
Pode provocar sonolência ou vertigens.
Pode provocar pele seca ou gretada por exposição repetida

Recomendações de prudência Manter afastado do calor, superfícies quentes, faísca, chama aberta e outras 
fontes de ignição. — Não fumar.
Manter o recipiente bem fechado.
Evitar respirar vapores.
Utilizar apenas ao ar livre ou em locais bem ventilados.
Usar proteção ocular.
EM CASO DE INALAÇÃO:Retirar a pessoa para uma zona ao ar livre e 
mantê-la numa posição que não dificulte a respiração.
SE ENTRAR EM CONTACTO COM OS OLHOS:Enxaguar cuidadosamente 
com água durante vários minutos.Se usar lentes de contacto, retire-as, se tal 
lhe for possível. Continue a enxaguar.
Contacte imediatamente Centro de informação antivenenos ou um médico.
Armazenar em local bem ventilado.Conservar em ambiente fresco.
Armazenar em local fechado à chave.
Eliminar o conteúdo em ponto de recolha de resíduos autorizado.

4. UTILIZAÇÃO(ÕES) AUTORIZADA(S)

4.1. Descrição do uso

Quadro 1

Utilização # 1 — desinfeção de pequenas superfícies duras não porosas RTU, líquido 

Tipo de produto TP 02 — Desinfetantes e algicidas não destinados a aplicação direta em seres 
humanos ou animais

Se aplicável, uma descrição exata da 
utilização autorizada

Não relevante.

Organismo(s) alvo (incluindo o 
estádio de desenvolvimento)

Nome científico: Sem dados
Nome comum: Bactéria
Estadio de desenvolvimento: Sem dados
Nome científico: Sem dados
Nome comum: Levedura
Estadio de desenvolvimento: Sem dados
Nome científico: Sem dados
Nome comum: vírus com envelope
Estadio de desenvolvimento: Sem dados

Campos de utilização Interior
instalações de cuidados de saúde e indústria farmacêutica e cosmética, p. ex., 
área circundante ao paciente, áreas/mesas de trabalho, equipamento geral 
(excluindo superfícies de contacto com alimentos): desinfeção de pequenas 
superfícies duras/não porosas.
Apenas para utilização profissional.
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Método(s) de aplicação Método: Aplicação manual
Descrição detalhada:
Desinfetante de superfícies pronto a utilizar à temperatura ambiente 
(20 ± 2 °C).
Toda a superfície a ser desinfetada é molhada aplicando ou pulverizando a 
curta distância e limpando depois cuidadosamente com um pano. A 
quantidade de produto deve ser suficiente (máx. 50 ml/m2) para manter a 
superfície molhada durante o tempo de contacto.

Taxa(s) e frequência de aplicação Taxa de aplicação: Tempo mínimo de exposição: • para o controlo de 
bactérias, leveduras e vírus com envelope: 60 seg.
Diluição (%): produto pronto a utilizar
Número e calendário da aplicação:
Uma frequência razoável de desinfeção no quarto do paciente é de 1-2 por 
dia. O número máximo de aplicações é de 6 por dia. Não é necessário 
considerar intervalos de segurança entre as fases de aplicação.

Categoria(s) de utilizadores Industrial
Profissional

Capacidade e material da embalagem Frasco poliuretano de alta densidade (HDPE) branco/transparente de 125, 
150, 500, 1 000 ml com tampa articulada polipropileno (PP) (acessório: 
Fecho roscado PP com cabeça de pulverização);
Recipiente HDPE transparente/branco de 5 000 ml com tampa aparafusada 
HDPE.

4.1.1. Instruções específicas de utilização

As superfícies devem estar sempre visivelmente limpas antes da desinfeção. O número máximo de aplicações é de 6 
por dia.

4.1.2. Medidas de mitigação do risco específicas

Consulte as instruções gerais de utilização

4.1.3. Quando aplicável, as indicações de efeitos diretos ou indiretos prováveis, instruções de primeiros socorros e medidas de emergência 
para proteger o ambiente

Consulte as instruções gerais de utilização

4.1.4. Quando aplicável, as instruções relativas à eliminação segura do produto e da sua embalagem

Consulte as instruções gerais de utilização

4.1.5. Quando aplicável, as condições de armazenamento e o prazo de validade do produto em condições normais de armazenamento

Consulte as instruções gerais de utilização

4.2. Descrição do uso

Quadro 2

Utilização # 2 — desinfeção de pequenas superfícies duras não porosas RTU, líquido 

Tipo de produto TP 04 — Superfícies em contacto com os géneros alimentícios e alimentos 
para animais

Se aplicável, uma descrição exata da 
utilização autorizada

Não relevante.
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Organismo(s) alvo (incluindo o 
estádio de desenvolvimento)

Nome científico: Sem dados
Nome comum: Bactéria
Estadio de desenvolvimento: Sem dados
Nome científico: Sem dados
Nome comum: Levedura
Estadio de desenvolvimento: Sem dados

Campos de utilização Interior
instalações de cuidados de saúde e na indústria alimentar, p. ex. preparação e 
manuseamento de alimentos em cozinhas/restaurantes: desinfeção de 
pequenas superfícies duras/não porosas.
Apenas para utilização profissional.

Método(s) de aplicação Método: Aplicação manual
Descrição detalhada:
Desinfetante de superfícies pronto a utilizar à temperatura ambiente 
(20 ± 2 °C).
Toda a superfície a ser desinfetada é molhada aplicando ou pulverizando a 
curta distância e limpando depois cuidadosamente com um pano. A 
quantidade de produto deve ser suficiente (máx. 50 ml/m2) para manter a 
superfície molhada durante o tempo de contacto.

Taxa(s) e frequência de aplicação Taxa de aplicação: Tempo mínimo de exposição: para o controlo de bactérias 
e leveduras a 20 °C: 60 seg.
Diluição (%): produto pronto a utilizar
Número e calendário da aplicação:
Os produtos podem ser utilizados as vezes que forem necessárias. Uma 
frequência razoável nas cozinhas é de 1-2 por dia. Não é necessário 
considerar intervalos de segurança entre as fases de aplicação.

Categoria(s) de utilizadores Industrial
Profissional

Capacidade e material da embalagem Frasco poliuretano de alta densidade (HDPE) branco/transparente de 125, 
150, 500, 1 000 ml com tampa articulada polipropileno (PP) (acessório: 
Fecho roscado PP com cabeça de pulverização);
Recipiente HDPE transparente/branco de 5 000 ml com tampa aparafusada 
HDPE.

4.2.1. Instruções específicas de utilização

As superfícies devem estar sempre visivelmente limpas antes da desinfeção.

4.2.2. Medidas de mitigação do risco específicas

Consulte as instruções gerais de utilização

4.2.3. Quando aplicável, as indicações de efeitos diretos ou indiretos prováveis, instruções de primeiros socorros e medidas de emergência 
para proteger o ambiente

Consulte as instruções gerais de utilização

4.2.4. Quando aplicável, as instruções relativas à eliminação segura do produto e da sua embalagem

Consulte as instruções gerais de utilização
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4.2.5. Quando aplicável, as condições de armazenamento e o prazo de validade do produto em condições normais de armazenamento

Consulte as instruções gerais de utilização

5. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A UTILIZAÇÃO (1)

5.1. Instruções de utilização

Apenas para utilização profissional.

5.2. Medidas de redução do risco

Mantenha fora do alcance das crianças.

É obrigatório utilizar proteção ocular durante o manuseamento do produto.

5.3. Detalhes sobre os efeitos diretos ou indiretos prováveis, instruções de primeiros socorros e medidas de 
emergência para proteger o ambiente

Medidas gerais de primeiros socorros: Afaste a pessoa afetada da área contaminada. Procure aconselhamento/
/atenção médica se se sentir indisposto. Se possível, mostre esta folha.

SE INALADO: Desloque-se para o ar fresco e mantenha-se em repouso numa posição confortável para respirar. 
Contacte um centro de informação antivenenos ou um médico.

SE NA PELE: Lave imediatamente a pele com água em abundância. Depois, retire toda a roupa contaminada e lave-a 
antes de a reutilizar. Continue a lavar a pele com água durante 15 minutos. Contacte um centro de informação 
antivenenos ou um médico.

EM CASO DE CONTACTO COM OS OLHOS: Enxague imediatamente com água durante vários minutos. Se usar 
lentes de contacto, retire-as, se tal lhe for possível. Continue a enxaguar durante pelo menos 15 minutos.

Ligue o 112/ambulância para obter assistência médica.

Informação ao pessoal de cuidados de saúde/médico: Os olhos também devem ser lavados repetidamente a caminho 
do médico, em caso de exposição ocular a produtos químicos alcalinos (pH > 11), aminas e ácidos como ácido 
acético, ácido fórmico ou ácido propiónico.

SE INGERIDO: Enxague imediatamente a boca. Ofereça algo para beber, se a pessoa exposta conseguir engolir. NÃO 
induza o vómito. Ligue o 112/ambulância para obter assistência médica.

Medidas de libertação acidental:

Pare a fuga, se for seguro fazê-lo. Retire as fontes de ignição. Tenha especial cuidado para evitar cargas elétricas 
estáticas. Sem chamas abertas. Não fumar.

Evite a entrada em esgotos e águas públicas.

Limpe com material absorvente (por exemplo, pano). Absorva os derramamentos com sólidos inertes, como argila 
ou terra diatomácea, assim que possível. Levante mecanicamente (varrer, utilizar a pá). Elimine de acordo com os 
regulamentos locais relevantes.

5.4. Instruções para a eliminação segura do produto e da sua embalagem

A eliminação deve ser efetuada de acordo com os regulamentos oficiais. Não esvazie para os esgotos. Não elimine 
com os resíduos domésticos. Elimine o conteúdo/recipiente num ponto de recolha de resíduos autorizado. Esvazie 
a embalagem completamente antes da eliminação. Quando totalmente vazios, os recipientes são recicláveis como 
qualquer outra embalagem.

5.5. Condições de armazenamento e prazo de validade do produto em condições normais de armazenamento

Vida útil: 24 meses

Armazene em área seca, fresca e bem ventilada. Mantenha o recipiente bem fechado. Mantenha-se afastado da luz 
solar direta.

Temperatura de armazenamento recomendada: 0-30 °C

(1) As instruções de utilização, as medidas de redução dos riscos e outras instruções de utilização ao abrigo da presente secção são válidas 
para todas as utilizações autorizadas.
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Não armazene a temperaturas inferiores a 0 °C

Não guarde perto de alimentos, bebidas e animais de alimentação. Mantenha-se afastado de materiais combustíveis.

6. OUTRAS INFORMAÇÕES
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2023/1162 DA COMISSÃO 

de 6 de junho de 2023

relativo a requisitos de interoperabilidade e a procedimentos transparentes e não discriminatórios de 
acesso a dados de contagem e de consumo 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta a Diretiva (UE) 2019/944 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, relativa a regras 
comuns para o mercado interno da eletricidade e que altera a Diretiva 2012/27/UE (1), nomeadamente o artigo 24.o, n.o 2,

Após consulta do Comité para o Comércio Transfronteiriço de Eletricidade,

Considerando o seguinte:

(1) A Diretiva (UE) 2019/944 estabelece uma série de regras que capacitam os consumidores e lhes proporcionam os 
instrumentos para aceder a dados relativos ao consumo e aos custos. Nomeadamente, os sistemas de contadores 
inteligentes que permitem aos consumidores aceder a dados de consumo objetivos e transparentes devem ser 
interoperáveis e capazes de fornecer os dados necessários para os sistemas de gestão da energia dos consumidores. 
Para o efeito, nos termos da Diretiva (UE) 2019/944, os Estados-Membros devem ter devidamente em conta a 
utilização das normas disponíveis aplicáveis, nomeadamente as normas que permitem a interoperabilidade a nível 
de modelo de dados e de aplicação, as melhores práticas e a importância do desenvolvimento do intercâmbio de 
dados, para os serviços de energia futuros e inovadores, para a implantação de redes inteligentes e para o mercado 
interno da eletricidade.

(2) O presente regulamento é o primeiro de uma série de atos de execução que devem ser elaborados para estabelecer 
requisitos de interoperabilidade e procedimentos transparentes e não discriminatórios de acesso aos dados, a fim de 
aplicar plenamente o artigo 24.o da Diretiva (UE) 2019/944. As regras estabelecidas no presente regulamento visam 
facilitar a interoperabilidade e aumentar a eficácia das transações que envolvem acesso a dados e intercâmbio de 
dados por parte dos participantes no mercado e, em última análise, dos serviços energéticos, promover a 
concorrência no mercado retalhista e ajudar a evitar custos administrativos excessivos para as partes elegíveis.

(3) O presente regulamento é aplicável a dados de contagem e de consumo, sob a forma de dados validados sobre o 
histórico de contagem e de consumo e de dados não validados de contagem e de consumo em tempo quase real, e 
estabelece regras que permitem aos clientes finais no mercado retalhista da eletricidade e às partes elegíveis aceder a 
esses dados de forma atempada, simples e segura. Além disso, assegura um acesso transparente e sem complicações 
dos comercializadores e fornecedores de serviços aos dados dos clientes finais, de uma forma que lhes permita 
compreender e utilizar facilmente esses dados, desde que os clientes tenham dado a autorização necessária. Obtida 
esta autorização, o administrador de dados de contagem fornece os dados por ela abrangidos à parte elegível 
escolhida pelo cliente final. Além disso, este procedimento de autorização específico pode estar associado a um 
acordo contratual ou a uma cláusula explícita de um acordo contratual com a parte elegível. Deste modo, a 
interoperabilidade é assegurada de uma forma que respeita os direitos dos consumidores sobre os seus dados e os 
participantes no mercado têm um entendimento comum do tipo de dados e fluxos de trabalho necessários para 
determinados serviços e processos. Os clientes podem ter de dar autorização aos comercializadores ou a outros 
participantes no mercado, tais como agregadores, no âmbito dos seus acordos contratuais. Em caso de rescisão, por 
parte do cliente, do contrato com um comercializador ou com outro participante no mercado, o comercializador ou 
outro participante no mercado deve continuar a ter acesso aos dados de contagem necessários para efeitos de 
faturação ou de balanço. Os Estados-Membros podem exigir que determinados dados de contagem sejam 
partilhados para fins públicos legítimos, por exemplo com autoridades ambientais ou estatísticas, bem como com 
operadores de rede ou outros participantes no mercado.

(1) JO L 158 de 14.6.2019, p. 125.
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(4) Para efeitos do presente regulamento, os dados em tempo quase real devem incluir leituras dos contadores 
provenientes de sistemas de contadores inteligentes para os quais o início dos trabalhos tenha ocorrido após 
4 de julho de 2019, ou que sejam utilizados sistematicamente após essa data, em conformidade com o artigo 19.o, 
n.o 6, e o artigo 20.o da Diretiva (UE) 2019/944. Esses dados podem ser adquiridos para posterior utilização e 
tratamento por um sistema de gestão da energia, um ecrã para visualização nos domicílios ou outro sistema que, 
para efeitos do presente regulamento, é designado por «sistema recetor de dados em tempo quase real no consumo».

(5) As práticas do setor consistem em dividir a interoperabilidade em cinco camadas. A camada de negócio está 
relacionada com os objetivos e funções comerciais de determinados serviços ou processos. A camada funcional diz 
respeito aos casos de utilização, à partilha de dados e à gestão de autorizações. A camada de informação concerne 
modelos de dados e de informação, como o CIM (2). A camada de comunicação é referente aos protocolos de 
comunicação e aos formatos de dados, tais como CSV (3) ou XML (4). A camada de componentes é relativa a 
plataformas de intercâmbio de dados, aplicações e hardware, tais como contadores e sensores.

(6) O presente regulamento estabelece um conjunto de regras de interoperabilidade para acesso a dados de contagem e 
de consumo, tendo em conta as práticas nacionais vigentes. O «modelo de referência» estabelecido no presente 
regulamento define regras e procedimentos comuns a nível da União para as camadas de negócio, funcional e de 
informação, em conformidade com as práticas nacionais.

(7) O cumprimento destes requisitos de interoperabilidade e a observância dos procedimentos de acesso aos dados 
dependem da utilização, pelos Estados-Membros, do mesmo modelo de referência para os dados de contagem e de 
consumo. Ao estabelecer um modelo de referência, o presente regulamento visa assegurar que os participantes no 
mercado têm uma compreensão mútua clara das funções, responsabilidades e procedimentos de acesso aos dados. 
Ao mesmo tempo, a aplicação do modelo de referência permite que os Estados-Membros determinem as camadas 
de comunicação e de componentes de acordo com as especificidades e práticas nacionais.

(8) O modelo de referência descreve os fluxos de trabalho necessários para serviços e processos específicos com base 
num conjunto mínimo de requisitos destinados a garantir que o procedimento em causa funciona corretamente, 
permitindo simultaneamente adaptações a nível nacional. É composto por i) um «modelo de funções», com um 
conjunto de funções/responsabilidades e respetivas interações; ii) um «modelo de informações», com objetos de 
informação, os atributos destes e as relações entre esses objetos; e iii) um «modelo de processos», que especifica as 
etapas processuais.

(9) O modelo de referência é tecnologicamente neutro e não está diretamente ligado a quaisquer regras específicas de 
execução. No entanto, reflete, tanto quanto possível, as definições e a terminologia utilizadas nas normas 
disponíveis e nas iniciativas europeias conexas, como o Harmonised Electricity Market Role Model (modelo 
harmonizado de funções no mercado da eletricidade) (5) e o International Electrotechnical Commission’s Common 
Information Model (modelo comum de informação da Comissão Eletrotécnica Internacional)2. Sempre que possível, o 
modelo de referência deve utilizar as normas europeias vigentes.

(10) O presente regulamento descreve as funções e responsabilidades dos participantes no mercado no intercâmbio de 
informações ao abrigo do modelo de referência, nomeadamente as funções e responsabilidades do administrador de 
dados de contagem, do administrador de pontos de contagem, do fornecedor de acesso a dados e do administrador 
de autorizações. Os participantes no mercado que procedam ao intercâmbio de informações de acordo com os 
procedimentos específicos descritos no presente regulamento devem poder assumir, individual ou conjuntamente, 
as funções e responsabilidades conferidas pelo modelo de referência, podendo igualmente acumular várias funções.

(11) É importante que as partes elegíveis tenham a possibilidade de testar os seus produtos e procedimentos antes de 
os implantarem. Os administradores de dados de contagem e os administradores de autorizações, incluindo a 
entidade central eventualmente nomeada pelo Estado-Membro, devem, tanto quanto possível, proporcionar às 
partes elegíveis acesso às instalações, para que estas possam testar os seus produtos e serviços com 
antecedência, antes da implantação, a fim de evitar problemas de execução técnica, bem como aperfeiçoar as 
suas operações, a fim de assegurar o funcionamento adequado dos seus produtos e serviços, em conformidade 
com os procedimentos do presente regulamento.

(2) CIM — Modelo Comum de Informação (https://www.iec.ch/homepage).
(3) Formato de dados CSV — Formato de dados de valores separados por vírgulas.
(4) Formato de dados XML — Formato de linguagem de marcação extensível.
(5) HEMRM — Harmonised Role Model (for the Electricity Market) by ebIX® [HEMRM — Modelo harmonizado de funções (para o mercado da 

eletricidade) por ebIX], REORTE e EFET.
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(12) Nos termos do presente regulamento de execução, e a fim de facilitar a identificação e autenticação das partes que 
solicitam acesso a dados, recomenda-se aos Estados-Membros que incentivem os fornecedores de acesso a dados e 
os administradores de autorizações a apoiarem, tanto quanto possível, soluções digitais conformes com o 
Regulamento (UE) n.o 910/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho (6) («Regulamento eIDAS») para identificar 
e autenticar eletronicamente os clientes finais e/ou as partes elegíveis. Ao fazê-lo, os fornecedores de acesso a 
dados e os administradores de autorizações devem utilizar corretamente as infraestruturas nacionais já 
implantadas. A utilização de soluções digitais deve contribuir para aumentar a eficácia dos serviços e transações 
em linha relacionados com a energia, bem como dos negócios eletrónicos e do comércio eletrónico na União.

(13) É importante que, não só as partes elegíveis, mas também os clientes, tenham acesso aos seus próprios dados, 
incluindo dados de contadores inteligentes. Por conseguinte, o presente regulamento garante que os clientes finais 
têm também acesso a dados não validados de contagem e de consumo em tempo quase real provenientes de 
sistemas de contadores inteligentes, se os solicitarem em conformidade com o artigo 20.o, alínea e), da Diretiva 
(UE) 2019/944.

(14) Os Estados-Membros podem escolher a forma de aplicar os requisitos de interoperabilidade nos seus sistemas 
nacionais que reflita as práticas nacionais, nomeadamente no que diz respeito aos aspetos relacionados com as 
camadas de comunicação e de componentes. Embora assegure que o modelo de execução se baseia nas práticas 
nacionais vigentes, esta possibilidade também dificulta a compreensão, pelas partes elegíveis, da forma como o 
modelo de referência é aplicado em toda a União a nível dos Estados-Membros, em especial no que diz respeito 
às camadas de comunicação e de componentes. Tal poderá criar obstáculos à entrada de partes elegíveis que 
pretendam exercer atividade noutros Estados-Membros. Por conseguinte, deve ser criado e disponibilizado ao 
público um repositório comum de práticas nacionais sobre a forma como o modelo de referência é aplicado no 
âmbito das práticas nacionais dos Estados-Membros. A publicação das comunicações dessas práticas insere-se 
nos procedimentos transparentes e não discriminatórios introduzidos pelo presente regulamento, uma vez que 
contribuirá para melhorar o acesso aos dados de contagem e de consumo em toda a UE, aumentando a 
sensibilização, proporcionando clareza sobre as regras aplicáveis e ajudando a reduzir os obstáculos que se 
deparam aos novos operadores no mercado. Por outro lado, também permitirá aos participantes no mercado 
identificar e compreender melhor as semelhanças, diferenças e relações entre as disposições nacionais dos 
Estados-Membros. Contribuirá igualmente para a partilha de boas práticas entre os Estados-Membros e 
melhorará a interoperabilidade.

(15) A fim de assegurar uma transparência efetiva nos procedimentos de acesso a dados, torna-se necessário recolher as 
comunicações de práticas nacionais efetuadas pelos Estados-Membros e disponibilizá-las, a nível da UE, prestando 
simultaneamente assistência aos Estados-Membros nessa comunicação de práticas nacionais. A este respeito, a Rede 
Europeia dos Operadores das Redes de Transporte de Eletricidade («REORTE») e a Entidade Europeia dos Operadores 
de Redes de Distribuição («entidade ORDUE») ajudarão a garantir transparência nos procedimentos de acesso a dados 
na UE, através do seu trabalho de cooperação em curso e no contexto das suas tarefas relacionadas com a gestão de 
dados e a interoperabilidade dos dados, nos termos do artigo 30.o, n.o 1, alíneas g) e k), e do artigo 55.o, n.o 1, alíneas 
d) e e), do Regulamento (UE) 2019/943 do Parlamento Europeu e do Conselho (7). Esta cooperação basear-se-á nas 
responsabilidades atuais dos dois organismos, nomeadamente a responsabilidade da entidade ORDUE de contribuir 
para a digitalização das redes de distribuição e de participar, em cooperação com as autoridades competentes e as 
entidades regulamentadas, no desenvolvimento da gestão de dados, bem como a responsabilidade da REORTE de 
contribuir para o estabelecimento de requisitos de interoperabilidade e de procedimentos transparentes e não 
discriminatórios de acesso a dados, como previsto no artigo 24.o da Diretiva (UE) 2019/944 e nos artigos 30.o 

e 55.o do Regulamento (UE) 2019/943 relativo à eletricidade.

(16) No âmbito dos procedimentos descritos no modelo de referência para os dados de contagem e de consumo 
introduzido pelo presente regulamento e pelo seu anexo, as partes elegíveis recebem e procedem ao tratamento de 
dados. Qualquer tratamento de dados pessoais ao abrigo do presente ato de execução, como os números de 
identificação dos contadores ou pontos de ligação, mediante intercâmbios segundo os procedimentos estabelecidos 
no presente regulamento, terá de cumprir o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho (8), 

(6) Regulamento (UE) n.o 910/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 2014, relativo à identificação eletrónica e 
aos serviços de confiança para as transações eletrónicas no mercado interno e que revoga a Diretiva 1999/93/CE (JO L 257 de 
28.8.2014, p. 73).

(7) Regulamento (UE) 2019/943 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, relativo ao mercado interno da 
eletricidade (JO L 158 de 14.6.2019, p. 54).

(8) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares 
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento 
Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 4.5.2016, p. 1).
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incluindo, entre outros, os requisitos de tratamento e conservação estabelecidos no artigo 5.o, n.o 1, e no artigo 6.o, 
n.o 1, desse regulamento. Além disso, e dado que os contadores inteligentes são considerados equipamentos 
terminais, também se aplica a Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao tratamento de 
dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (9). As partes elegíveis em causa 
devem cumprir em conformidade as obrigações que lhes incumbem ao abrigo dessa diretiva, nomeadamente o 
estabelecido no artigo 5.o, n.o 3.

(17) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi consultada em conformidade com o disposto no artigo 42.o, 
n.o 1, do Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (10) e emitiu parecer a 24 de agosto 
de 2022,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO 1

Objeto e definições

Artigo 1.o

Objeto

1. O presente regulamento de execução estabelece requisitos de interoperabilidade e regras para procedimentos 
transparentes e não discriminatórios de acesso a dados de contagem e de consumo de eletricidade por parte dos clientes 
finais e das partes elegíveis, em conformidade com a Diretiva (UE) 2019/944. Estabelece igualmente procedimentos 
transparentes e não discriminatórios de acesso a dados que exigem a comunicação e a publicação das práticas nacionais 
que aplicam o modelo de referência.

2. A fim de assegurar a aplicação dos requisitos de interoperabilidade, o presente regulamento estabelece um modelo de 
referência para os dados de contagem e de consumo que define as regras e os procedimentos a aplicar pelos Estados-
-Membros de modo a permitir a interoperabilidade. Enumera ainda os participantes no mercado da eletricidade abrangidos 
pelo presente ato, bem como as funções e as responsabilidades que os mesmos têm individual ou conjuntamente, como 
descrito nos artigos 5.o, 6.o, 7.o e 8.o e no anexo do presente regulamento, podendo um participante no mercado da 
eletricidade acumular várias funções.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente regulamento de execução, entende-se por:

1) «Modelo de referência», os procedimentos necessários para ter acesso aos dados que descrevem o intercâmbio de 
informações mínimo exigido entre os participantes no mercado;

2) «Dados de contagem e de consumo», leituras de contadores de consumo de eletricidade a partir da rede, de eletricidade 
introduzida na rede ou de consumo de instalações de produção de energia no local ligadas à rede, incluindo dados 
validados sobre o histórico e dados em tempo quase real não validados;

3) «Dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo», dados sobre o histórico de contagem e de consumo 
recolhidos a partir de um contador — convencional ou inteligente — ou de um sistema de contadores inteligentes, ou 
completados com valores de substituição determinados de outro modo, em caso de indisponibilidade de um contador;

(9) Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à 
proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) 
(JO L 201 de 31.7.2002, p. 37).

(10) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, 
p. 39).
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4) «Contador inteligente», um dispositivo de contagem eletrónico implantado num sistema de contadores inteligentes, 
definido no artigo 2.o, ponto 23, da Diretiva (UE) 2019/944;

5) «Dados de contagem e de consumo em tempo quase real», dados de contagem e de consumo fornecidos 
continuamente por um contador inteligente ou por um sistema de contadores inteligentes num prazo curto, 
geralmente reduzido a segundos ou, no máximo, ao período de liquidação dos desvios no mercado nacional, não 
validados e disponibilizados através de uma interface normalizada ou através de acesso remoto, em conformidade 
com o artigo 20.o, alínea a), da Diretiva (UE) 2019/944 relativa à eletricidade;

6) «Parte elegível», uma entidade que oferece serviços relacionados com a energia a clientes finais, tais como 
comercializadores, operadores de redes de transporte e de redes de distribuição, operadores delegados e outros 
terceiros, agregadores, empresas de serviços energéticos, comunidades de energia de fontes renováveis, comunidades 
de cidadãos para a energia e prestadores de serviços de balanço, desde que ofereçam serviços relacionados com a 
energia a clientes finais;

7) «Administrador de dados de contagem», uma parte responsável pelo armazenamento de dados validados sobre o 
histórico de contagem e de consumo e pela distribuição desses dados a clientes finais e/ou a partes elegíveis;

8) «Autorização», a autorização concedida por um cliente final a uma parte elegível, com base num acordo contratual 
celebrado com essa parte, para esta aceder aos dados de contagem e de consumo do cliente final geridos pelo 
administrador de dados de contagem com vista à prestação de determinado serviço;

9) «Autorização ativa», uma autorização que não foi revogada nem caducou;

10) «Administrador de autorizações», uma parte responsável pela administração de um registo de autorizações de acesso a 
dados relativamente a um conjunto de pontos de contagem e que disponibiliza essas informações aos clientes finais e 
partes elegíveis do setor que o solicitem;

11) «Registo de acesso a dados», um registo com carimbo temporal dos elementos de dados acedidos que inclui, pelo 
menos, a identificação do cliente final ou da parte elegível que acede aos dados e, se aplicável, a identificação da 
autorização utilizada para aceder aos dados;

12) «Administrador de pontos de contagem», uma parte responsável pela administração e disponibilização das 
características de pontos de contagem, incluindo os registos das partes elegíveis e dos clientes finais ligados ao ponto 
de contagem em causa;

13) «Fornecedor de acesso a dados», uma parte responsável por facilitar o acesso, incluindo em cooperação com outras 
partes, pelo cliente final ou por partes elegíveis, a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo;

14) «Registo de autorizações», um registo com carimbo temporal do momento em que a autorização a uma parte elegível 
ou a um cliente final foi concedida, revogada ou retirada, incluindo um identificador de autorização e um identificador 
de parte;

15) «Prestador de serviços de identidade», uma parte que gere informações de identidade: emite, armazena, protege, 
mantém atualizadas e gere informações sobre a identidade de uma pessoa singular ou coletiva e presta serviços de 
autenticação a partes elegíveis e a clientes finais;

16) «Autenticação», um procedimento eletrónico que permite a identificação eletrónica de uma pessoa singular ou coletiva;

17) «Operador de contadores», uma parte responsável pela instalação, manutenção, ensaio e desativação de contadores 
físicos;

18) «Sistema recetor de dados em tempo quase real no consumo», um sistema ou dispositivo que obtém um fluxo de dados 
em tempo quase real não validados a partir de um sistema de contadores inteligentes, conforme é referido no 
artigo 20.o, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva (UE) 2019/944.
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Capítulo 2

Requisitos de interoperabilidade e procedimentos transparentes e não discriminatórios de acesso a dados

S e c ç ã o  1

R e q u i s i to s  d e  i n t e r o p e r a b i l i d a d e  —  M o d e l o  d e  r e fe r ê n c i a

Artigo 3.o

Aplicação do modelo de referência

A fim de cumprir os requisitos de interoperabilidade, as empresas de eletricidade do mercado retalhista da eletricidade 
devem aplicar o modelo de referência estabelecido no presente capítulo e no anexo do presente regulamento.

Artigo 4.o

Modelo de referência e informações sobre a organização do mercado

1. Os Estados-Membros devem comunicar as práticas nacionais relativas à aplicação dos requisitos de interoperabilidade 
e dos procedimentos de acesso a dados, nos termos do artigo 10.o, e assegurar a conformidade dessas práticas com as 
obrigações estabelecidas no presente regulamento.

2. Os Estados-Membros devem disponibilizar a todas as partes elegíveis e todos os clientes finais fácil acesso às 
informações sobre a organização do mercado nacional relativas às funções e responsabilidades específicas estabelecidas no 
quadro I do anexo.

3. As informações referidas no n.o 2 do presente artigo devem incluir a identificação das partes que agem no mercado 
nacional como administrador ou administradores de dados de contagem, administrador ou administradores de pontos de 
contagem, fornecedor ou fornecedores de acesso a dados e administrador ou administradores de autorizações, cujas 
responsabilidades são definidas nos artigos 5.o, 6.o, 7.o e 8.o do presente regulamento.

Artigo 5.o

Responsabilidades do administrador de dados de contagem

1. A fim de assegurar um acesso fácil aos dados por parte dos clientes finais e das partes elegíveis, o administrador de 
dados de contagem deve:

a) Disponibilizar, aos clientes finais e às partes elegíveis que lhos solicitem, dados validados de contagem e de consumo em 
conformidade com o presente regulamento, através de uma interface em linha ou de outra interface adequada, de forma 
não discriminatória e sem demora injustificada;

b) Assegurar que os clientes finais i) podem aceder aos seus dados validados de contagem e de consumo, ii) podem 
disponibilizar esses dados às partes elegíveis e iii) recebem esses dados num formato estruturado, de uso corrente, de 
leitura automática e interoperável;

c) Manter atualizado um registo de acesso a dados e disponibilizá-lo aos clientes finais através de uma interface em linha 
ou de outra interface adequada, gratuitamente, sem demora injustificada, quando aqueles lho solicitem;

d) Assegurar, aquando da transferência de dados para partes elegíveis, e respeitando a legislação aplicável em matéria de 
proteção de dados pessoais, se necessário em cooperação com o administrador de autorizações, que existe uma 
autorização ativa ou outra base jurídica para a transmissão ou o tratamento lícitos dos dados, incluindo, se for caso 
disso, em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/679.

2. Os administradores de dados de contagem devem conservar informações complementares relativas a dados sobre o 
histórico de contagem e de consumo em conformidade com o anexo I, ponto 4, alíneas a) e b), da Diretiva (UE) 2019/944. 
Durante o período de conservação, os dados sobre o histórico de contagem e de consumo devem estar disponíveis, 
juntamente com as informações correspondentes do registo, para efeitos de acesso por parte de clientes finais e de partes 
elegíveis a pedido de clientes finais.
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3. Os administradores de dados de contagem devem proporcionar às partes elegíveis acesso a instalações de ensaio onde 
a parte elegível possa testar a compatibilidade dos seus sistemas com os sistemas do administrador de dados de contagem 
que aplicam os procedimentos previstos no presente regulamento. A instalação de ensaio deve estar disponível antes de os 
procedimentos serem aplicados e quando os mesmos já estiverem operacionais.

4. Sempre que os Estados-Membros tiverem disposto nesse sentido, uma entidade designada pode partilhar as 
obrigações referidas nos n.os 1 a 3 com o administrador de dados de contagem.

Artigo 6.o

Responsabilidades do administrador de pontos de contagem

O administrador de pontos de contagem deve informar o administrador de autorizações e, se for caso disso a nível nacional, 
o administrador de dados de contagem, sem demora injustificada, de quaisquer alterações na associação de clientes finais a 
pontos de contagem, bem como de quaisquer outras ocorrências externas que invalidem autorizações ativas concedidas na 
área de responsabilidade correspondente.

Artigo 7.o

Responsabilidades do fornecedor de acesso a dados

1. Em conformidade com o artigo 23.o, n.o 2, da Diretiva (UE) 2019/944, os fornecedores de acesso a dados devem 
disponibilizar ao público através de uma interface em linha:

a) Os procedimentos que utilizam para proporcionar acesso aos dados, como descrito no modelo de referência 
estabelecido no presente capítulo e no anexo para o caso específico do acesso por parte de clientes finais;

b) Os meios para os clientes finais acederem, sem demora injustificada, aos seus dados sobre o histórico de contagem e de 
consumo, se necessário em cooperação com o administrador de dados de contagem. Tal deve ser possível conforme é 
descrito nos procedimentos, constantes do anexo, de acesso pelo cliente final a dados validados sobre o histórico de 
contagem e de consumo.

2. Os fornecedores de acesso a dados devem conservar e disponibilizar aos clientes finais as informações destes 
constantes do registo, incluindo o momento em que uma parte elegível ou um cliente final teve acesso aos dados e o tipo 
de dados em causa. Estas informações devem ser disponibilizadas em linha, gratuitamente e sem demora injustificada, 
sempre que um cliente final solicite acesso.

3. Sempre que os Estados-Membros tiverem disposto nesse sentido, uma entidade designada pode partilhar as 
obrigações referidas nos n.os 1 e 2 com o fornecedor de acesso a dados.

Artigo 8.o

Responsabilidades do administrador de autorizações

1. O administrador de autorizações deve:

a) Autorizar o acesso das partes elegíveis a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo e revogar as 
autorizações, sem demora injustificada, a pedido dos clientes finais, em conformidade com os procedimentos descritos 
no anexo;

b) Fornecer, aos clientes finais que lho solicitem, uma panorâmica das autorizações de partilha de dados ativas e do 
histórico de autorizações de partilha de dados, em conformidade com o artigo 5.o, n.o 2;

c) Tratar as comunicações de anulação de autorizações recebidas em conformidade com os procedimentos previstos no 
presente regulamento;

d) Logo que lhe seja comunicada a anulação de uma autorização, informar disso o administrador de dados de contagem 
(etapas 3.5 e 4.9 do anexo), a parte elegível, se necessário (etapa 4.11), e o cliente final (etapas 3.4 e 4.13);

e) Manter um registo de autorizações para os clientes finais e disponibilizar, a pedido destes, tais informações em linha, 
gratuitamente e sem demora injustificada;

f) Disponibilizar ao público os procedimentos que utiliza para proporcionar acesso aos dados, como descrito no modelo 
de referência e ilustrado no anexo, em conformidade com o artigo 23.o, n.o 2, da Diretiva (UE) 2019/944.
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2. Os administradores de autorizações devem cooperar com as partes elegíveis e com os administradores de dados de 
contagem para facilitar o ensaio dos processos de aplicação do modelo de referência. Esta cooperação deve ter lugar antes 
de os processos serem aplicados e quando os mesmos já estiverem operacionais.

3. Sempre que os Estados-Membros tiverem disposto nesse sentido, uma entidade designada pode partilhar as 
obrigações referidas nos n.os 1 e 2 com o administrador de autorizações.

Artigo 9.o

Requisitos de interoperabilidade e procedimentos de acesso a dados de contagem e de consumo em tempo quase 
real

A fim de assegurar o acesso dos clientes finais a dados não validados de contagem e de consumo em tempo quase real, 
através de uma interface normalizada ou de acesso remoto, os Estados-Membros devem aplicar métodos estabelecidos em 
conformidade com os procedimentos 5 e 6 do anexo do presente regulamento.

S e c ç ã o  2

P r o c e d i m e n to s  t r a n s p a r e n t e s  e  n ã o  d i s c r i m i n a t ó r i o s  d e  a c e s s o  a  d a d o s  —  C o m u n i c a ç ã o  e  
r e p o s i tó r i o  d a s  p r á t i c a s  n a c i o n a i s

Artigo 10.o

Comunicação das práticas nacionais

1. A fim de assegurar a transparência e a não discriminação dos procedimentos nacionais de acesso a dados, os Estados-
-Membros devem, em conformidade com o artigo 23.o da Diretiva (UE) 2019/944:

a) Efetuar um levantamento das práticas nacionais a nível nacional, que inclua também uma descrição e explicação 
pormenorizadas da forma como as etapas processuais dos quadros III.1 a III.6 do anexo do presente regulamento são 
executadas, indicando as etapas eventualmente combinadas e a ordem em que as etapas são executadas, e manter esse 
levantamento atualizado;

b) Comunicar à Comissão o levantamento das práticas nacionais a que se refere a alínea a), que deve ser publicado num 
repositório disponibilizado ao público a criar nos termos do artigo 12.o.

2. Esta comunicação deve incluir informações sobre a aplicação, a nível nacional, do modelo de referência e das várias 
funções, intercâmbios de informações e procedimentos.

3. A comunicação deve ter em conta as orientações elaboradas pela Comissão a que se refere o artigo 13.o.

4. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão as práticas nacionais a que se refere o n.o 1 o mais tardar em 
5 de julho de 2025.

5. Se o Estado-Membro transitar para um novo sistema nacional de gestão de dados até 5 de janeiro de 2025, a 
comunicação de informações pode limitar-se às novas disposições, desde que o sistema em causa abranja mais de 90 % dos 
clientes finais até 5 de julho de 2026.

Artigo 11.o

Cooperação em matéria de transparência de dados entre a entidade ORDUE e a REORTE

1. A cooperação prevista no artigo 30.o, n.o 1, alíneas g) e k), e no artigo 55.o, n.o 1, alíneas d) e e), do 
Regulamento (UE) 2019/943 entre a Rede Europeia dos Operadores das Redes de Transporte de Eletricidade («REORTE») e 
a Entidade Europeia dos Operadores das Redes de Distribuição («entidade ORDUE») pode assumir a forma de um grupo de 
trabalho conjunto que estabeleça um processo de recolha e publicação das práticas nacionais comunicadas pelos Estados-
-Membros. A REORTE e a entidade ORDUE podem cooperar desta forma também para aconselhar e apoiar a Comissão no 
acompanhamento da aplicação e no desenvolvimento dos atos de execução relativos à interoperabilidade dos dados 
previstos no artigo 24.o, n.o 2, da Diretiva (UE) 2019/944.
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2. Ao prepararem o seu aconselhamento e ao realizarem as suas atividades de apoio à Comissão, a REORTE e a entidade 
ORDUE cooperam estreitamente com representantes das autoridades reguladoras nacionais, autoridades competentes 
nacionais e entidades regulamentadas com funções institucionais a nível nacional no que diz respeito ao direito de acesso a 
dados de contagem e de consumo, bem como com todas as partes interessadas, incluindo associações de consumidores, 
retalhistas de eletricidade, organizações europeias de normalização, fornecedores de serviços e tecnologias e fabricantes de 
equipamentos e componentes.

Artigo 12.o

Tarefas no âmbito da cooperação entre a entidade ORDUE e a REORTE em matéria de transparência de dados

1. A fim de assegurar transparência no acesso aos dados em toda a UE, as principais tarefas da REORTE e da entidade 
ORDUE no âmbito da sua cooperação em matéria de transparência de dados incluem:

a) Elaborar orientações para prestar assistência aos Estados-Membros na comunicação das práticas nacionais, como 
estabelecido no artigo 13.o;

b) Recolher as comunicações efetuadas pelos Estados-Membros das práticas nacionais respeitantes à aplicação do modelo 
de referência, como estabelecido no artigo 10.o;

c) Publicar as comunicações de práticas nacionais num repositório disponibilizado ao público, que deve ser mantido 
atualizado.

2. A REORTE e a entidade ORDUE podem igualmente cooperar para prestar assistência à Comissão, de acordo com o 
processo estabelecido no artigo 11.o, n.o 2, no acompanhamento da aplicação do modelo de referência incluído no 
presente regulamento e no desenvolvimento do mesmo em virtude de alterações de regulação, do mercado ou 
tecnológicas, bem como apoiá-la, a pedido da Comissão, no desenvolvimento, como parte de futuros atos de execução, de 
requisitos de interoperabilidade e de procedimentos transparentes e não discriminatórios de acesso a dados necessários 
para a mudança de fornecedor, a resposta da procura e outros serviços, referidos no artigo 23.o, n.o 1, da Diretiva 
(UE) 2019/944.

Artigo 13.o

Orientações para a comunicação de práticas nacionais

O mais tardar 5 de julho de 2024, a Comissão elabora e disponibiliza ao público, com a assistência da REORTE e da 
entidade ORDUE, orientações sobre a comunicação das práticas nacionais.

CAPÍTULO 3

Disposições finais

Artigo 14.o

Entrada em vigor e aplicação

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O artigo 3.o aplica-se 5 de janeiro de 2025.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros.
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Feito em Bruxelas, em 6 de junho de 2023.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN
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ANEXO 

Modelo de referência para acesso a dados de contagem e de consumo

O modelo de referência para dados de contagem e de consumo é constituído por um conjunto de procedimentos de 
referência para acesso aos dados e pelos intercâmbios de informações necessários entre as funções desempenhadas pelos 
intervenientes no mercado relativamente a este caso específico.

Os quadros do presente anexo refletem o conjunto de informações que compõe o modelo de referência. Quando aplicadas 
a nível nacional, as etapas processuais estabelecidas no presente anexo podem ser combinadas ou ser executadas segundo 
uma ordem diferente.

O quadro I contém informações sobre a estrutura e o ambiente do mercado nacional que são particularmente úteis às 
partes elegíveis que pretendam iniciar atividade no território respetivo e utilizar o acesso a dados de contagem e de 
consumo no Estado-Membro em causa. Este quadro enumera, principalmente, as informações que devem estar acessíveis 
às partes elegíveis para que possam registar-se, integrar-se ou criar infraestruturas prévias para participarem nos 
procedimentos enumerados no quadro III e, consentaneamente, comunicar informações aos intervenientes no mercado 
que desempenham as funções e assumem as responsabilidades indicadas no quadro II, ou com eles proceder ao 
intercâmbio de informações.

Quadro I

Informações gerais relativas aos ambientes nos Estados-Membros 

ID Nome Descrição

I1 Autoridade 
nacional 
competente

Nome Nome da autoridade nacional competente designada.

Sítio Web Sítio Web da autoridade nacional competente designada.

Contacto oficial Elementos de contacto da entidade responsável pela gestão dos 
levantamentos das práticas nacionais.

Nota: Esta autoridade competente pode ser uma entidade pública ou privada.

I2 Informações sobre a 
estrutura de gestão 
de dados do Estado- 
Membro

Nome Se for caso disso, nome do ambiente de gestão e intercâmbio de 
dados, em conformidade com o artigo 23.o da Diretiva 
(UE) 2019/944.

Sítio Web Se for caso disso, ligação para um sítio Web que explique as 
disposições relativas ao acesso a dados no Estado-Membro.

Contacto oficial Elementos de contacto da entidade responsável pelas disposições 
nacionais em matéria de gestão de dados.

Base reguladora a 
nível nacional

Referência à base jurídica da infraestrutura de partilha de dados.

Documentação Descrição autossuficiente das disposições do Estado-Membro em 
matéria de acesso a dados.

I3 Informações sobre 
os administradores 
de dados de 
contagem no 
Estado-Membro

(um levantamento por 
cada administrador de 
dados de contagem que 
exerça atividade no 
Estado-Membro)

Nome Nome da organização.

Tipo de 
identificação

Código de registo da ACER, identificador de entidade jurídica (LEI), 
código de identificação bancária (BIC), código de identificação da 
energia (EIC), número de localização global (GLN/GS1) ou código de 
identificação nacional (NIC).

Identificação da 
organização

Código ou identificação da organização (designada por 
«administrador de dados de contagem») com base nos tipos de 
identificação mencionados no campo anterior.

Sítio Web Se for caso disso, ligação para o sítio Web ou aplicação utilizado para 
descarregar dados.

Contacto oficial Elementos de contacto da entidade responsável pelo acesso a dados 
por parte de clientes finais ou de partes elegíveis.

Zona da rede de 
contagem

Descrição do conjunto de pontos de contagem cujos dados de 
contagem o administrador de dados de contagem gere.
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I4 Informações sobre 
os administradores 
de pontos de 
contagem no 
Estado-Membro

(um levantamento por 
cada administrador de 
pontos de contagem 
que exerça atividade no 
Estado-Membro)

Nome Nome da organização.

Tipo de 
identificação

Código de registo da ACER, identificador de entidade jurídica (LEI), 
código de identificação bancária (BIC), código de identificação da 
energia (EIC), número de localização global (GLN/GS1) ou código de 
identificação nacional (NIC).

Identificação da 
organização

Código ou identificação da organização (designada por 
«administrador de pontos de contagem») com base nos tipos de 
identificação mencionados no campo anterior.

Sítio Web Se for caso disso, ligação para o sítio Web ou aplicação utilizado para 
descarregar dados.

Contacto oficial Elementos de contacto da entidade responsável pelo acesso a dados 
por parte de clientes finais ou de partes elegíveis.

Zona da rede de 
contagem

Descrição do conjunto de pontos de contagem pelos quais o 
administrador de pontos de contagem é responsável.

I5 Informações sobre o 
fornecedor de 
acesso a dados

(levantamento de pelo 
menos um 
interveniente por cada 
ponto de contagem no 
Estado-Membro)

Nome Nome da organização.

Tipo de 
identificação

Código de registo da ACER, identificador de entidade jurídica (LEI), 
código de identificação bancária (BIC), código de identificação da 
energia (EIC), número de localização global (GLN/GS1) ou código de 
identificação nacional (NIC).

Identificação da 
organização

Código ou identificação da organização com base nos tipos de 
identificação mencionados no campo anterior.

Sítio Web Se for caso disso, ligação para o sítio Web da aplicação Web utilizada 
para o acesso a dados por parte de clientes finais.

Contacto oficial Elementos de contacto da entidade responsável pelo acesso a dados 
por parte de clientes finais.

Responsabilidade 
pela gestão das 
autorizações

Administradores de dados de contagem para os quais o fornecedor de 
acesso a dados gere o acesso a dados por parte de clientes finais.

Prestador de 
serviços de 
identidade

Prestador de serviços de identidade ao qual o fornecedor de acesso a 
dados recorre para autenticar clientes finais.

I6 Informações sobre 
os administradores 
de autorizações no 
Estado-Membro

(pelo menos um 
levantamento por cada 
administrador de 
autorizações que 
exerça atividade no 
Estado-Membro)

Nome Nome da organização.

Tipo de 
identificação

Código de registo da ACER, identificador de entidade jurídica (LEI), 
código de identificação bancária (BIC), código de identificação da 
energia (EIC), número de localização global (GLN/GS1) ou código de 
identificação nacional (NIC).

Identificação da 
organização

Código ou identificação da organização com base nos tipos de 
identificação mencionados no campo anterior.

Sítio Web Se for caso disso, ligação para o sítio Web da aplicação Web utilizada 
para efeitos de administração de autorizações.

Contacto oficial Elementos de contacto da entidade responsável pela partilha de 
dados.

Responsabilidade 
pela gestão das 
autorizações

Administradores de dados de contagem para os quais o administrador 
de autorizações gere as autorizações.
Nota: É igualmente admissível um administrador de dados de 
contagem recorrer a vários administradores de autorizações e um 
administrador de autorizações agir em nome de vários 
administradores de dados de contagem.
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Documentação de 
acesso

Explicação autossuficiente das disposições do Estado-Membro 
respeitantes à utilização do acesso de uma parte elegível a dados validados 
sobre o histórico de contagem e de consumo. Recomenda-se a inclusão de 
uma versão em língua inglesa desta documentação.

Prestador de 
serviços de 
identidade

Prestador de serviços de identidade ao qual o administrador de 
autorizações recorre para autenticar clientes finais.

Integração de partes 
elegíveis

Ligação para a documentação em língua inglesa relativa ao 
procedimento de integração ou uma explicação completa e 
autossuficiente, em inglês, sobre a forma como uma parte elegível 
pode integrar-se no ambiente de produção para utilizar o acesso de 
uma parte elegível a dados validados sobre o histórico de contagem e de 
consumo.

Integração de partes 
elegíveis nos testes

Se for caso disso, ligação para a documentação em língua inglesa 
relativa ao procedimento de integração ou uma explicação completa e 
autossuficiente, em inglês, sobre a forma como uma parte elegível 
pode integrar-se no ambiente de testes para utilizar o acesso de uma 
parte elegível a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo.

Lista de preços para 
o acesso de partes 
elegíveis a dados

Descrição exaustiva de todos os custos para as partes elegíveis.

I7 Informações sobre 
interfaces em tempo 
quase real 
normalizadas de 
contadores 
inteligentes ou de 
sistemas de 
contadores 
inteligentes no 
Estado-Membro, 
nos termos do 
artigo 20.o, alínea a), 
da 
Dire
tiva (UE) 2019/944

(pelo menos um 
levantamento por cada 
especificação de 
interface utilizada 
para os contadores 
inteligentes 
implantados no 
Estado-Membro após 
4 de julho de 2019)

Nome Designação de tipo do modelo de contador.

Categoria de base da 
interface utilizada

Indicar o nível de tensão para o qual o modelo de contador é 
utilizado.
Em caso de média ou alta tensão, especificar pormenorizadamente a 
interface normalizada ou acesso remoto utilizado.
Em caso de baixa tensão, as respostas devem respeitar a seguinte 
classificação [escolher a opção ou opções aplicáveis]:
— H1 (conforme definido no relatório técnico CEN/CENELEC/ETSI 

TR 50572:2011 (1)),
— H2 (conforme definido no relatório técnico CEN/CENELEC/ETSI 

TR 50572:2011),
— H3 (conforme definido no relatório técnico CEN/CENELEC/ETSI 

TR 50572:2011),
— Acesso remoto (especificar em pormenor).

Fornecedor Nome da organização fornecedora do contador inteligente ou dos 
componentes do sistema de contadores inteligentes.

Administradores de 
pontos de contagem 
que utilizam o 
modelo

Identificadores dos administradores de pontos de contagem que 
utilizam o modelo.

Norma de interface 
física

Designação e versão da norma utilizada.

Protocolo de 
comunicação

Designação e versão da norma utilizada.

Formato dos dados Designação e versão da norma utilizada.

(1) CEN/CLC/ETSI/TR 50572:2011 — «Functional reference architecture for communications in smart metering systems» [Arquitetura 
funcional de referência para comunicações em sistemas de contadores inteligentes], do Grupo de coordenação CEN/CLC/ETSI sobre 
contadores inteligentes.
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Quadro II

Funções 

Nome da função Tipo de função Descrição da função

Cliente final Empresa Na aceção do artigo 2.o, ponto 3, da Diretiva (UE) 2019/944.
Trata-se de uma parte ligada à rede que compra eletricidade para 
consumo próprio. Nota: Inclui também os clientes ativos e os 
participantes em comunidades de energia de fontes renováveis ou 
comunidades de cidadãos para a energia.

Autoridade competente Empresa A autoridade competente pode ser uma entidade pública ou privada de 
um Estado-Membro.

Parte elegível Empresa Entende-se por «parte elegível» uma entidade que oferece serviços 
relacionados com a energia a clientes finais, tais como 
comercializadores, operadores de redes de transporte e de distribuição, 
operadores delegados e outros terceiros, agregadores, empresas de 
serviços energéticos, comunidades de energia de fontes renováveis, 
comunidades de cidadãos para a energia e prestadores de serviços de 
balanço, desde que ofereçam serviços relacionados com a energia aos 
clientes finais;

Administrador de dados 
de contagem

Empresa Parte responsável pelo armazenamento de dados validados sobre o 
histórico de contagem e de consumo e pela distribuição desses dados a 
clientes finais e/ou a partes elegíveis.

Administrador de pontos 
de contagem

Empresa Parte responsável pela administração e disponibilização das 
características de pontos de contagem, incluindo os registos das partes 
elegíveis e dos clientes finais ligados ao ponto de contagem em causa.

Fornecedor de acesso a 
dados

Empresa Parte responsável por facilitar o acesso, incluindo em cooperação com 
outras partes, pelo cliente final ou por partes elegíveis, a dados 
validados sobre o histórico de contagem e de consumo.

Administrador de 
autorizações

Empresa Parte responsável pela administração de um registo de autorizações de 
acesso a dados relativamente a um conjunto de pontos de contagem e 
que disponibiliza essas informações aos clientes finais e partes elegíveis 
do setor que o solicitem.

Prestador de serviços de 
identidade

Empresa e/ou 
sistema

Parte que gere informações de identidade: emite, armazena, protege, 
mantém atualizadas e gere informações sobre a identidade de uma 
pessoa singular ou coletiva e presta serviços de autenticação a partes 
elegíveis e a clientes finais.

Operador de contadores Empresa e/ou 
sistema

Parte responsável pela instalação, manutenção, ensaio e desativação de 
contadores físicos.

Contador inteligente Sistema Dispositivo de contagem eletrónico implantado num sistema de 
contadores inteligentes, definido no artigo 2.o, ponto 23, da Diretiva 
(UE) 2019/944.
Nota: O sistema de contadores inteligentes dispõe das funcionalidades 
descritas no artigo 20.o da Diretiva (UE) 2019/944.

Sistema recetor de dados 
em tempo quase real no 
consumo

Sistema Sistema ou dispositivo que obtém um fluxo de dados em tempo quase 
real não validados a partir de um sistema de contadores inteligentes, 
conforme é referido no artigo 20.o, primeiro parágrafo, alínea a), da 
Diretiva (UE) 2019/944.
Nota: Pode tratar-se, por exemplo, de um sistema de gestão da energia, 
um ecrã para visualização nos domicílios ou outro dispositivo.
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É expectável que todas as funções do tipo Empresa sejam desempenhadas de forma segura e autenticada e através de canais 
de comunicação fiáveis. Por este motivo, as etapas de autenticação utilizadas para estes parceiros de comunicação não são 
enumeradas nos procedimentos a seguir indicados: «acesso do cliente final a dados validados sobre o histórico de 
contagem e de consumo», «acesso de uma parte elegível a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo», 
«cessação de serviço por uma parte elegível», «revogação, pelo cliente final, de uma autorização ativa», «ativação de fluxos 
de dados em tempo quase real a partir de contadores inteligentes ou de sistemas de contadores inteligentes» e «leitura de 
dados em tempo quase real provenientes de contadores inteligentes ou de sistemas de contadores inteligentes».

Quadro III

Condições processuais 

N.o Designação do procedimento Interveniente principal Condições prévias

1 Acesso do cliente final a dados validados sobre o 
histórico de contagem e de consumo

Cliente final Integração do cliente 
final.

2 Acesso de uma parte elegível a dados validados sobre o 
histórico de contagem e de consumo

Cliente final Integração do cliente 
final.
Integração da parte 
elegível.

3 Cessação de serviço por uma parte elegível Parte elegível Existe autorização ativa 
ou outra base jurídica ou 
contratual.

4 Revogação, pelo cliente final, de uma autorização ativa Cliente final Existe autorização ativa.

5 Ativação de fluxos de dados em tempo quase real a partir 
de contadores inteligentes ou de sistemas de contadores 
inteligentes

Cliente final Está instalado um 
contador inteligente ou 
um sistema de contadores 
inteligentes no ponto de 
contagem do cliente final.

6 Leitura de dados em tempo quase real provenientes de 
contadores inteligentes ou de sistemas de contadores 
inteligentes

Sistema recetor de 
dados em tempo quase 
real no consumo

Conclusão das etapas do 
procedimento 5.

No procedimento «acesso de uma parte elegível a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo» descrito no 
quadro III.2, os «dados futuros» abrangidos por uma autorização (mas ainda dentro do período de vigência da autorização) 
são tratados de forma diferente dos «dados já disponíveis». Estes últimos são dados que já estão disponíveis para o 
administrador de dados de contagem aquando da concessão da autorização, ao passo que, por «dados futuros», se entende 
os dados abrangidos pela autorização, mas que não estão disponíveis nesse momento, na maioria dos casos porque serão 
disponibilizados no futuro. No procedimento «acesso de uma parte elegível a dados validados sobre o histórico de 
contagem e de consumo» descrito no quadro III.2, o acesso a dados históricos e futuros é apresentado como um 
procedimento unificado. No levantamento das práticas nacionais, estes dois casos podem ser descritos como 
procedimentos separados.

O modelo de referência para o fornecimento de dados em tempo quase real não validados, indicado no procedimento 5, 
descrito no quadro III.5, e no procedimento 6, descrito no quadro III.6, baseia-se na arquitetura funcional de referência 
para os contadores inteligentes definida em normas1. Esta arquitetura de referência especifica uma representação genérica 
das infraestruturas de contadores inteligentes utilizadas nos Estados-Membros e define as chamadas interfaces «H1», «H2» e 
«H3» que podem ser utilizadas para o fornecimento de dados em tempo quase real não validados. No entanto, 
independentemente da interface utilizada, podem ser utilizados os mesmos elementos de dados e normas. Alguns 
operadores de contadores também permitem o acesso remoto a estes dados. Os procedimentos 5 e 6 são neutros, em 
termos de aplicação, no que diz respeito ao método de acesso previsto.
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Para o fornecimento de dados em tempo quase real não validados através de uma interface normalizada, se for caso disso, 
os Estados-Membros devem ter devidamente em conta a utilização das normas disponíveis aplicáveis, nomeadamente as 
normas que permitem a interoperabilidade. Sem prejuízo da evolução futura, as normas atualmente disponíveis e em vigor 
nas práticas nacionais, no momento da publicação do presente regulamento, incluem as seguintes (lista não exaustiva):

— EN 50491-11,

— Série EN 62056 — DLMS/COSEM,

— Série EN 13757 — M-bus com e sem fios,

— EN16836 — Zigbee SEP 1.1.

Os diagramas seguintes, que ilustram os procedimentos descritos nos quadros III.1 a III.6, são de caráter indicativo e 
seguem o Business Process Model and Notation 2.0 (2). Os objetos de informação referidos na coluna intitulada «Informações 
objeto de intercâmbio (ID)» são definidos no quadro IV.

Quadro III.1

Procedimento 1 

Designação do procedimento Acesso do cliente final a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo

Etapa 
n.o: Etapa Descrição da etapa Gerador da 

informação
Recetor da 
informação

Informações objeto 
de intercâmbio 
(ID)

1.1 Identificar o 
fornecedor de 
acesso a dados

Os clientes finais identificam o 
fornecedor de acesso a dados 
responsável pelos seus pontos de 
contagem em causa.

Autoridade 
competente

Cliente final [sem efeito]

1.2 Autenticar o 
cliente final

Os clientes finais identificam-se junto 
do fornecedor de acesso a dados.

Cliente final Fornecedor de 
acesso a dados

[sem efeito]

1.3 Verificar 
credenciais

O fornecedor de acesso a dados 
transmite as informações de 
autenticação ao prestador de serviços 
de identidade.

Fornecedor de 
acesso a dados

Prestador de 
serviços de 
identidade

[sem efeito]

1.4 Informar o cliente 
final dos 
resultados da 
verificação das 
credenciais

O fornecedor de acesso a dados 
comunica o resultado da validação; se 
considerar o pedido inválido, indica 
claramente as razões.

Fornecedor de 
acesso a dados

Cliente final [sem efeito]

1.5 Ligar o cliente final 
ao ponto de 
contagem

O cliente final obtém a identificação 
do ponto de contagem para solicitar 
os dados correspondentes.

Fornecedor de 
acesso a dados

Cliente final A — Identifica
ção do ponto de 
contagem

1.6 Solicitar dados O cliente final especifica os dados 
solicitados.

Cliente final Fornecedor de 
acesso a dados

C — Pedido de 
dados de 
contagem

1.7 Validar o pedido 
junto do 
fornecedor de 
acesso a dados

O fornecedor de acesso a dados 
procede à validação do pedido de 
dados de contagem especificado; se 
considerar o pedido inválido, indica 
claramente as razões.

Fornecedor de 
acesso a dados

Cliente final D — 
Informação de 
validação do 
pedido

1.8 Transmitir o 
pedido ao 
administrador de 
dados de 
contagem, para 
validação

Verificar se a especificação dos dados 
solicitados, em termos de tempo, 
âmbito, acessibilidade etc., é 
aceitável.

Fornecedor de 
acesso a dados

Administrador 
de dados de 
contagem

C — Pedido de 
dados de 
contagem

(2) Business Process Model and Notation 2.0 [Modelo de Processo Operacional e Notação 2.0]: https://www.omg.org/spec/BPMN/2.0.2/PDF.
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1.9 Validar o pedido 
especificado junto 
do administrador 
de dados de 
contagem

O administrador de dados de 
contagem valida o pedido de dados de 
contagem especificado.

Administrador 
de dados de 
contagem

Fornecedor de 
acesso a dados

D — 
Informação de 
validação do 
pedido

1.10 Informar o cliente 
final sobre os 
resultados da 
validação

Se os elementos introduzidos não 
forem válidos, a razão disso deve ser 
indicada numa mensagem 
esclarecedora.

Fornecedor de 
acesso a dados

Cliente final D — 
Informação de 
validação do 
pedido

1.11 Transmitir ao 
administrador de 
dados de 
contagem

Transmissão do pedido de dados de 
contagem, para que o pacote de dados 
solicitado possa ser fornecido.

Fornecedor de 
acesso a dados

Administrador 
de dados de 
contagem

C — Pedido de 
dados de 
contagem

1.12 Transferir dados Os clientes finais recebem sem 
demora injustificada os dados 
solicitados.

Administrador 
de dados de 
contagem

Cliente final E — Dados 
validados sobre 
o histórico

Diagrama 1 — Procedimento «Acesso do cliente final a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo».
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Quadro III.2

Procedimento 2 

Designação do procedimento Acesso de uma parte elegível a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo

Etapa 
n.o: Etapa Descrição da etapa Gerador da 

informação
Recetor da 
informação

Informações objeto de 
intercâmbio (ID)

2.1 Identificar o 
administrador 
de autorizações

Os clientes finais identificam o 
administrador de autorizações 
responsável pelos seus pontos de 
contagem em causa.

Autoridade 
competente

Cliente final [sem efeito]

2.2 Identificar a 
parte elegível

Os clientes finais identificam a parte 
elegível à qual pretendem 
disponibilizar dados.

[sem efeito] Cliente final [sem efeito]

2.3 Elementos 
prévios de que 
depende a 
autorização

Especificação dos dados necessários 
pela parte elegível. Meios 
(facultativos e amplamente 
disponíveis) de especificação dos 
dados necessários (por exemplo 
clicando num botão «partilha dos 
meus dados») que evitem que o 
cliente final tenha de introduzir 
informações complexas.

Parte elegível Administrador 
de autorizações

G — Informações 
prévias de que 
depende a 
autorização

2.4 Autenticar o 
cliente final

Os clientes finais identificam-se 
junto do administrador de 
autorizações.

Cliente final Administrador 
de autorizações

[sem efeito]

2.5 Verificar 
credenciais

O administrador de autorizações 
transmite as informações de 
autenticação ao prestador de 
serviços de identidade.

Administrador 
de autorizações

Prestador de 
serviços de 
identidade

[sem efeito]

2.6 Informar o 
cliente final dos 
resultados da 
verificação das 
credenciais

O administrador de autorizações 
comunica o resultado da validação; 
se considerar o pedido inválido, 
indica claramente as razões.

Administrador 
de autorizações

Cliente final [sem efeito]

2.7 Ligar o cliente 
final ao ponto de 
contagem

O cliente final obtém a identificação 
do ponto de contagem para solicitar 
os dados correspondentes.

Administrador 
de autorizações

Cliente final A — Identificação 
do ponto de 
contagem

2.8 Especificar os 
atributos da 
autorização

Os clientes finais especificam os 
dados que pretendem disponibilizar 
e confirmam a sua autorização ao 
administrador de autorizações. Esta 
etapa pode ser apoiada por pedidos 
de autorização previamente 
especificados provenientes da parte 
elegível através da etapa 2.3.

Cliente final Administrador 
de autorizações

H — Informações 
de base da 
autorização

2.9 Validar o pedido 
de autorização 
especificado 
junto do 
administrador 
de autorizações

O administrador de autorizações 
procede à validação do pedido de 
autorização especificado; se 
considerar o pedido inválido, indica 
claramente as razões.

Administrador 
de autorizações

Cliente final D — Informação 
de validação do 
pedido
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2.10 Transmitir o 
pedido de 
autorização ao 
administrador 
de dados de 
contagem, para 
validação

Se for caso disso, verificar se a 
especificação dos dados solicitados, 
em termos de tempo, âmbito, 
acessibilidade, direito a recebê-los 
etc., é aceitável.

Administrador 
de autorizações

Administrador 
de dados de 
contagem

H — Informações 
de base da 
autorização

2.11 Validar o pedido 
de autorização 
especificado 
junto do 
administrador 
de dados de 
contagem

Se for caso disso, o administrador de 
dados de contagem valida o pedido 
de autorização especificado.

Administrador 
de dados de 
contagem

Administrador 
de autorizações

D — Informação 
de validação do 
pedido

2.12 Informar o 
cliente final dos 
resultados da 
validação

Se os elementos introduzidos não 
forem válidos, a razão disso deve ser 
indicada numa mensagem 
esclarecedora.

Administrador 
de autorizações

Cliente final D — Informação 
de validação do 
pedido

2.13 Autorização de 
armazena
mento

O administrador de autorizações 
armazena a autorização, 
juntamente com um identificador 
único de referência e um carimbo 
temporal de criação.

Administrador 
de autorizações

Administrador 
de autorizações

I — Informação 
de concessão da 
autorização

2.14 Informar o 
cliente final

O administrador de autorizações 
informa o cliente final de que a 
autorização foi concedida.

Administrador 
de autorizações

Cliente final I — Informação 
de concessão da 
autorização

2.15 Informar a parte 
elegível

O administrador de autorizações 
informa a parte elegível de que a 
autorização foi concedida.

Administrador 
de autorizações

Parte elegível I — Informação 
de concessão da 
autorização

2.16 Informar o 
administrador 
de dados de 
contagem

Etapa facultativa. O administrador 
de autorizações informa o 
administrador de dados de 
contagem de que a autorização foi 
concedida.

Administrador 
de autorizações

Administrador 
de dados de 
contagem

I — Informação 
de concessão da 
autorização

2.17 Transferir os 
dados já 
disponíveis

Os dados são transferidos do 
administrador de dados de 
contagem, como especificado na 
autorização, para a parte elegível, 
até ao limite de leitura solicitado ou 
até ao carimbo temporal atual (nos 
casos em que o limite de leitura 
solicitado é no futuro).
Nota: Deve ser feito para esta etapa o 
levantamento das características 
que desencadeiam a transferência 
deste tipo de dados.

[sem efeito] [sem efeito] [sem efeito]
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2.18 Transferir dados 
que estarão 
disponíveis no 
futuro

No caso dos intervalos que não 
estão atualmente disponíveis, mas 
que o estarão num momento futuro 
— e também abrangidos pela 
autorização —, os dados 
correspondentes são transferidos 
pelo administrador de dados de 
contagem utilizando a indicação 
definida pelo atributo «Calendário 
de transmissão» de objeto de 
informação referido no quadro IV.
Nota: Deve ser feito para esta etapa o 
levantamento das características 
que desencadeiam a transferência 
deste tipo de dados.

[sem efeito] [sem efeito] [sem efeito]

2.19 Transferir dados Os dados são efetivamente 
transferidos para a parte elegível.
Nota: Deve ser feito para esta etapa o 
levantamento da abordagem de 
comunicação [por exemplo 
descarga (pull) via REST API, carga 
(push) via comunicação por meio de 
mensagens], dos pré-requisitos e 
das características da transferência 
efetiva.

Administrador 
de dados de 
contagem

Parte elegível F — Dados 
validados sobre o 
histórico com 
informações 
referentes ao 
cliente final
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Diagrama 2 — Procedimento «Acesso de uma parte elegível a dados validados sobre o histórico de contagem e de consumo».
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Quadro III.3

Procedimento 3 

Designação do procedimento Cessação de serviço por uma parte elegível

Etapa 
n.o: Etapa Descrição da etapa Gerador da 

informação
Recetor da 
informação

Informações objeto de 
intercâmbio (ID)

3.1 Desencadear a 
cessação da 
autorização

A parte elegível considera que o 
serviço ou a finalidade a que se 
refere a autorização cessou.

Parte elegível - [sem efeito]

3.2 Executar tarefas 
de fim de 
autorização

A parte elegível deve executar, 
prontamente e sem demora 
injustificada, todas as tarefas 
necessárias ao cumprimento das 
suas responsabilidades conexas em 
conformidade com o Regulamento 
(UE) 2016/679.

Parte elegível - [sem efeito]

3.3 Informar o 
administrador 
de autorizações

A parte elegível deve informar 
prontamente e sem demora 
injustificada o administrador de 
autorizações.

Parte elegível Administrador 
de autorizações

J — Informação 
de cessação do 
serviço

3.4 Informar o 
cliente final

O administrador de autorizações 
disponibiliza ao cliente final a 
informação de que a autorização foi 
revogada.

Administrador 
de autorizações

Cliente final J — Informação 
de cessação do 
serviço

3.5 Informar o 
administrador 
de dados de 
contagem

O administrador de autorizações 
transmite a informação respetiva ao 
administrador de dados de 
contagem.

Administrador 
de autorizações

Administrador 
de dados de 
contagem

J — Informação 
de cessação do 
serviço

3.6 Fim da partilha 
de dados

O administrador de dados de 
contagem deixa de transferir dados 
para a parte elegível.

Administrador 
de dados de 
contagem

Parte elegível J — Informação 
de cessação do 
serviço

Diagrama 3 — Procedimento «Cessação de serviço por uma parte elegível».
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Quadro III.4

Procedimento 4 

Designação do procedimento Revogação, pelo cliente final, de uma autorização ativa

Etapa 
n.o: Etapa Descrição da etapa Gerador da 

informação
Recetor da 
informação

Informações objeto de 
intercâmbio (ID)

4.1 Identificar o 
administrador 
de autorizações

Os clientes finais identificam o 
administrador de autorizações 
responsável pelos seus pontos de 
contagem em causa.

Autoridade 
competente

Cliente final [sem efeito]

4.2 Autenticar o 
cliente final

Os clientes finais identificam-se 
junto do administrador de 
autorizações.

Cliente final Administrador 
de autorizações

[sem efeito]

4.3 Verificar 
credenciais

O administrador de autorizações 
transmite as informações de 
autenticação ao prestador de 
serviços de identidade.

Administrador 
de autorizações

Prestador de 
serviços de 
identidade

[sem efeito]

4.4 Informar o 
cliente final dos 
resultados da 
verificação das 
credenciais

O administrador de autorizações 
comunica o resultado da validação; 
se considerar o pedido inválido, 
indica claramente as razões.

Administrador 
de autorizações

Cliente final [sem efeito]

4.5 Lista de 
autorizações

O administrador de autorizações 
disponibiliza ao cliente final uma 
lista das autorizações ativas e das 
autorizações caducadas que 
concedeu

Administrador 
de autorizações

Cliente final I — Informação 
de concessão da 
autorização

4.6 Desencadear (de 
forma explícita) 
a revogação da 
autorização

O cliente final indica ao 
administrador de autorizações qual 
a autorização a revogar.

Cliente final Administrador 
de autorizações

I — Informação 
de concessão da 
autorização

4.7 Receber (de 
forma implícita) 
a alteração do 
direito a um 
ponto de 
contagem

Razões externas (por exemplo uma 
mudança de residência) conduzem 
à anulação do direito de um cliente 
final a um ponto de contagem. O 
administrador do ponto de 
contagem informa destas 
ocorrências o administrador de 
dados de contagem.

Administrador 
de pontos de 
contagem

Administrador 
de dados de 
contagem

[sem efeito]

4.8 Informar o 
administrador 
de autorizações

O administrador de dados de 
contagem informa o administrador 
de autorizações da necessidade de 
revogar todas as autorizações 
relativas a determinado ponto de 
contagem.

Administrador 
de dados de 
contagem

Administrador 
de autorizações

I — Informação 
de concessão da 
autorização

4.9 Informar o 
administrador 
de dados de 
contagem

O administrador de autorizações 
informa da revogação o 
administrador de dados de 
contagem.

Administrador 
de autorizações

Administrador 
de dados de 
contagem

I — Informação 
de concessão da 
autorização

4.10 Fim da partilha 
de dados

O administrador de dados de 
contagem já não pode transferir 
dados no âmbito da autorização 
revogada.

Administrador 
de dados de 
contagem

[sem efeito] [sem efeito]
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4.11 Informar a parte 
elegível

O administrador de autorizações 
deve informar prontamente e sem 
demora injustificada a parte elegível 
afetada.

Administrador 
de autorizações

Parte elegível I — Informação 
de concessão da 
autorização

4.12 Executar tarefas 
de fim de 
autorização

A parte elegível deve executar, 
prontamente e sem demora 
injustificada, todas as tarefas 
necessárias ao cumprimento das 
suas responsabilidades conexas em 
conformidade com o Regulamento 
(UE) 2016/679.

Parte elegível [sem efeito] [sem efeito]

4.13 Informar o 
cliente final

O administrador de autorizações 
disponibiliza ao cliente final a 
informação de que a autorização foi 
revogada.

Administrador 
de autorizações

Cliente I — Informação 
de concessão da 
autorização

PT Jornal Oficial da União Europeia 15.6.2023 L 154/33  



Diagrama 4 — Procedimento «Revogação, pelo cliente final, de uma autorização ativa».
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Quadro III.5

Procedimento 5 

Designação do procedimento Ativação de fluxos de dados em tempo quase real a partir de contadores inteligentes ou (se for caso 
disso) de sistemas de contadores inteligentes

Etapa 
n.o:

Etapa Descrição da etapa Gerador da 
informação

Recetor da 
informação

Informações objeto 
de intercâmbio (ID)

5.1 Identificar o 
operador do 
contador

O cliente final obtém informações 
de contacto para a parte responsável 
ativar o fluxo de dados.

Autoridade 
competente

Cliente final [sem efeito]

5.2 O cliente final 
solicita a 
ativação do 
fluxo de dados 
em tempo quase 
real

O cliente final envia ao operador do 
contador as informações 
necessárias para tornar o fluxo de 
dados acessível.

Cliente final Operador do 
contador

M — Pedido de 
ativação do fluxo 
de dados

5.3 Fornecer 
credenciais do 
contador

O operador do contador envia ao 
cliente final as informações 
necessárias para utilizar e/ou 
descodificar os dados que saem do 
contador.

Operador do 
contador

Cliente final N — 
Confirmação da 
ativação do fluxo 
de dados

Diagrama 5 — Procedimento «Ativação de fluxos de dados em tempo quase real a partir de contadores inteligentes ou de sistemas de 
contadores inteligentes».
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Quadro III.6

Procedimento 6 

Designação do procedimento Leitura de dados em tempo quase real provenientes de contadores inteligentes ou de sistemas de 
contadores inteligentes

Etapa 
n.o: Etapa Descrição da etapa Gerador da 

informação
Recetor da 
informação

Informações objeto 
de intercâmbio (ID)

6.1 Ligar ao 
contador o 
sistema 
recetor de 
dados em 
tempo quase 
real no 
consumo

Se necessário, o cliente final liga o sistema 
recetor de dados em tempo quase real no 
consumo a uma interface em tempo quase 
real e fornece as credenciais ou os 
certificados definidos pelos procedimentos 
nacionais.

Cliente final [sem efeito] [sem efeito]

6.2 Transferir 
dados através 
de uma 
interface em 
tempo quase 
real

Carregar ou descarregar dados através de 
uma interface de dados em tempo quase real 
(local ou remota).

Contador 
inteligente ou 
sistema de 
contadores 
inteligentes

Sistema 
recetor de 
dados em 
tempo quase 
real no 
consumo

O — Dados 
brutos de 
contagem

6.3 Interpretar 
dados

O sistema recetor de dados em tempo quase 
real no consumo trata os dados recebidos na 
etapa anterior. Se necessário, descodifica os 
dados utilizando o decifrador facultado pelo 
operador do contador na etapa 5.3. 
Recomenda-se que, no final da etapa 6.3, os 
atributos do objeto de informação P sejam 
disponibilizados num formato que possa ser 
facilmente utilizado nos processos 
subsequentes. Ao fazer o levantamento desta 
etapa, não basta fazer referência a uma norma; 
as etapas necessárias devem ser descritas 
exaustivamente.
Nota: A utilização, o tratamento e a 
transferência posteriores de dados de 
contagem tratáveis não integram este 
modelo de referência.

Sistema 
recetor de 
dados em 
tempo quase 
real no 
consumo

Sistema 
recetor de 
dados em 
tempo quase 
real no 
consumo

P — Dados de 
contagem 
tratáveis

Diagrama 6 — Procedimento «Leitura de dados em tempo quase real provenientes de contadores inteligentes ou de sistemas de 
contadores inteligentes».
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Quadro IV

Intercâmbio de objetos de informação 

Informações 
objeto de 
intercâmbio 
(ID)

Designação das informações Descrição das informações objeto de intercâmbio

A Identificação do ponto 
de contagem

Identificador do ponto 
de contagem

Identificador único do ponto de contagem no espaço de 
identificação dos contadores do administrador de dados 
de contagem.

B Especificação dos dados 
de contagem

Carimbo temporal de 
início da leitura

Início do intervalo de tempo abrangido pelo pacote de 
dados.

Carimbo temporal de 
fim da leitura

Fim do intervalo de tempo abrangido pelo pacote de 
dados.

Sentido Sentido do fluxo medido no ponto de contagem. Pode 
tratar-se apenas de produção, apenas de consumo ou de 
ambos.

Produto energético Produto energético medido no ponto de contagem (por 
exemplo energia ativa ou energia reativa).

C Pedido de dados de 
contagem

Identificador do ponto 
de contagem

Identificador único do ponto de contagem no espaço de 
identificação dos contadores do administrador de dados 
de contagem.

Especificação dos dados 
de contagem

Objeto de informação B — Especificação dos dados de 
contagem

D Informação de 
validação do pedido

Resultado da validação Informação do resultado da etapa de validação.

E Dados validados sobre o 
histórico

Meta-informação

Identificador do ponto 
de contagem

Identificador único do ponto de contagem no espaço de 
identificação dos contadores do administrador de dados 
de contagem.

Carimbo temporal de 
criação

Carimbo temporal da geração do pacote de dados.

Produto energético Produto energético medido no ponto de contagem (por 
exemplo energia ativa ou energia reativa).

Carimbo temporal de 
início da leitura

Carimbo temporal de início da série cronológica.

Carimbo temporal de 
fim da leitura

Carimbo temporal de fim da série cronológica.

Unidade de medida Unidade de medida em que foram indicadas as 
quantidades no campo «Quantidade».
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Informações sobre as séries cronológicas (uma vez por intervalo de leitura)

Carimbo temporal de 
início

Carimbo temporal de início do intervalo.

Carimbo temporal de 
fim

Carimbo temporal de fim do intervalo.

Sentido Sentido do fluxo medido no ponto de contagem. Pode 
tratar-se apenas de produção, apenas de consumo ou de 
ambos.

Qualidade da leitura Indicação da qualidade da leitura do intervalo (por 
exemplo com base no facto de o valor ser objeto de 
contagem ou estimado).

Quantidade Volume consumido ou gerado.

F Dados validados sobre o 
histórico com 
informações referentes 
ao cliente final

Dados validados sobre o 
histórico

Objeto de informação E — Dados validados sobre o 
histórico

Cliente final Informações que permitam à parte elegível verificar 
eventualmente se recebe os dados do cliente final correto.

G Informações prévias de 
que depende a 
autorização

Parte elegível Parte elegível à qual a autorização é concedida.

Identificador do ponto 
de contagem

Facultativo. Identificador único do ponto de contagem no 
espaço de identificação dos contadores do administrador 
de dados de contagem.

Especificação dos dados 
de contagem

Objeto de informação B — Especificação dos dados de 
contagem

Finalidade Finalidade expressa e legítima especificada para a qual a 
parte elegível pretende tratar os dados. No caso dos dados 
não pessoais, esta exigência é facultativa.

Calendário de 
transmissão

Relativamente aos dados futuros abrangidos pela 
autorização, não disponíveis no momento em que esta é 
concedida, a periodicidade — quando e com que 
frequência — da disponibilização dos pacotes de dados, se 
for caso disso.

Carimbo temporal de 
limite de autorização

Carimbo temporal do momento no qual a parte elegível 
tem de apagar os dados recebidos, mesmo que a finalidade 
do tratamento ainda não tenha sido cumprida.
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H Informações de base da 
autorização

Cliente final Cliente final que concedeu a autorização.

Parte elegível Parte elegível à qual a autorização foi concedida.

Pedido de dados de 
contagem

Objeto de informação C — Pedido de dados de contagem

Finalidade Finalidade expressa e legítima especificada para a qual os 
dados são tratados. No caso dos dados não pessoais, esta 
exigência é facultativa.

Calendário de 
transmissão

Relativamente aos dados futuros abrangidos pela 
autorização, não disponíveis no momento em que esta é 
concedida, a periodicidade — quando e com que 
frequência — da disponibilização dos pacotes de dados, se 
for caso disso (por exemplo em casos de intercâmbio de 
dados em que os dados são carregados e não solicitados).

Duração máxima da 
autorização

Carimbo temporal do momento após o qual a parte 
elegível tem de considerar a autorização caducada ou 
revogada, mesmo que a finalidade do tratamento ainda 
não tenha sido cumprida.

I Informação de 
concessão da 
autorização

Identificador da 
autorização

Identificador único da autorização.

Carimbo temporal de 
criação

Carimbo temporal de criação que o administrador de 
autorizações associou à autorização.

Informações de base da 
autorização

Objeto de informação H — Informações da autorização

J Informação de cessação 
do serviço

Identificador da 
autorização

Identificador único da autorização referente ao objeto de 
informação I — Informação de concessão da autorização.

Carimbo temporal de 
cessação

Carimbo temporal do momento em que a parte elegível 
considera que o serviço cessou.

K Elementos 
pormenorizados sobre 
uma autorização 
constante da lista

Elementos da 
autorização

Atributos da autorização descritos em I — Informação de 
concessão da autorização.

Razão do termo da 
autorização

Se a autorização já não estiver ativa, razão pela qual o 
administrador de autorizações considera que a 
autorização terminou. Por exemplo, tal pode indicar o 
cumprimento da finalidade, que o carimbo temporal de 
termo da autorização foi atingido, revogação da 
autorização pelo cliente final ou cessação da autorização 
pela parte elegível.

Carimbo temporal de 
termo de autorização

Se a autorização já não estiver ativa, carimbo temporal do 
momento a partir do qual o administrador de 
autorizações considera que a autorização terminou.

L Comunicação de 
revogação pelo 
administrador de 
autorizações

Identificador da 
autorização

Identificador único da autorização referente ao objeto de 
informação I — Informação de concessão da autorização.

Carimbo temporal de 
termo de autorização

Carimbo temporal do momento em que a revogação deve 
ser considerada ativa.
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M Pedido de ativação do 
fluxo de dados

Identificador do 
contador

Identificador do dispositivo de contagem ou do ponto de 
contagem necessário ao operador de contadores para 
identificar o contador correto.

Outras informações 
necessárias

Enumeração de todos os outros atributos de que o 
operador de contadores necessite para permitir o fluxo de 
dados.

N Confirmação da 
ativação do fluxo de 
dados

Conectividade física Informação sobre a interface física do contador e de como 
ligar dispositivos externos.

Decifrador Obrigatório, se for necessário um decifrador para 
descodificar o fluxo de informação.

Credenciais Obrigatório, se forem necessárias credenciais para ter 
acesso à interface do contador inteligente.

Outras informações 
necessárias

Enumeração de todos os outros atributos de que o 
operador de contadores necessite para permitir o fluxo de 
dados e interpretá-lo semanticamente.

O Dados brutos de 
contagem

Pacote de dados Lista dos atributos dos dados brutos recebidos. Se for aqui 
mencionada uma norma no levantamento das práticas 
nacionais, esta deve estar disponível ao público de uma 
forma facilmente acessível ou gratuitamente. Caso 
contrário, todos os elementos do pacote de dados devem 
ser enumerados e objeto de levantamento.

P Dados de contagem 
tratáveis
(os atributos descritos 
constituem o mínimo 
— podem ser também 
fornecidos e 
documentados outros 
elementos de dados que 
estejam disponíveis no 
contexto nacional)

Carimbo temporal de 
dados de contagem

Momento de recolha dos dados considerado pelo 
contador inteligente ou pelo sistema de contadores 
inteligentes.

Valor de potência ativa 
importado

Potência ativa direta instantânea, P+ (W)

Unidade de medida da 
potência ativa 
importada

-

Valor de potência ativa 
exportado

Potência ativa inversa instantânea, P- (W)

Unidade de medida da 
potência ativa 
exportada

-

Energia ativa 
importada, A+

Energia ativa direta, A+ (Wh)

Unidade de medida da 
energia ativa importada, 
A+

-

Energia ativa exportada Energia ativa inversa, A- (Wh)

Unidade de medida da 
energia ativa exportada

-
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2023/1163 DA COMISSÃO 

de 14 de junho de 2023

relativo à autorização do monocloridrato de L-lisina e do sulfato de L-lisina produzidos por 
Corynebacterium glutamicum CGMCC 17927 como aditivos em alimentos para todas as espécies 

animais 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 2003, 
relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, foi apresentado um pedido de autorização 
para o monocloridrato de L-lisina e o sulfato de L-lisina produzidos por Corynebacterium glutamicum CGMCC 17927. 
O pedido foi acompanhado dos dados e documentos exigidos nos termos do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003.

(3) O pedido diz respeito à autorização do monocloridrato de L-lisina e do sulfato de L-lisina produzidos por 
Corynebacterium glutamicum CGMCC 17927 como aditivos em alimentos para animais de todas as espécies, a 
classificar na categoria de aditivos designada por «aditivos nutritivos» e no grupo funcional «aminoácidos, os seus 
sais e análogos».

(4) A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no seu parecer de 27 de setembro 
de 2022 (2), que o monocloridrato de L-lisina e o sulfato de L-lisina produzidos por Corynebacterium glutamicum 
CGMCC 17927, nas condições de utilização propostas, não têm efeitos adversos na saúde animal, na segurança do 
consumidor nem no ambiente.

(5) A Autoridade concluiu que a exposição por inalação ao monocloridrato de L-lisina e ao sulfato de L-lisina 
produzidos com Corynebacterium glutamicum CGMCC 17927 é considerada muito provável e que, na ausência de 
dados, não pode tirar uma conclusão sobre o potencial de ambos os aditivos serem irritantes para a pele e os olhos 
ou serem sensibilizantes cutâneos.

(6) A Autoridade concluiu que os aditivos têm potencial para serem eficazes em todas as espécies animais. A Autoridade 
considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercialização. Corroborou 
igualmente o relatório sobre o método de análise dos aditivos em alimentos para animais apresentado pelo 
laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003.

(7) A avaliação do monocloridrato de L-lisina e do sulfato de L-lisina produzidos por Corynebacterium glutamicum 
CGMCC 17927 revela que estão preenchidas as condições de autorização referidas no artigo 5.o do Regulamento 
(CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser autorizada a utilização dessas substâncias, tal como especificado no 
anexo do presente regulamento. Além disso, a Comissão considera que devem ser tomadas medidas de proteção 
adequadas para evitar efeitos nocivos para a saúde dos utilizadores dos aditivos.

(1) JO L 268 de 18.10.2003, p. 29.
(2) EFSA Journal, vol. 20, n.o 10, artigo 7613, 2022.
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(8) Tomando em consideração o parecer da Autoridade, o rótulo dos aditivos e das pré-misturas deve sensibilizar para o 
facto de que a suplementação com L-lisina, particularmente através da água de abeberamento, deve ter em conta 
todos os aminoácidos essenciais e condicionalmente essenciais de modo a evitar desequilíbrios. A Comissão 
considera igualmente que deve ser estabelecido um teor máximo para o sulfato de L-lisina devido aos potenciais 
efeitos adversos decorrentes do elevado teor intrínseco de sulfato no aditivo. O teor de 10 000 mg/kg de alimento 
completo para animais foi considerado seguro, de acordo com o parecer da Autoridade de 16 de junho de 2015 (3)
relativo a outro sulfato de L-lisina.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Autorização

As substâncias especificadas no anexo, pertencentes à categoria de aditivos designada por «aditivos nutritivos» e ao grupo 
funcional «aminoácidos, os seus sais e análogos», são autorizadas como aditivos na alimentação animal nas condições 
estabelecidas no mesmo anexo.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de junho de 2023.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN

(3) EFSA Journal, vol. 13, n.o 7, artigo 4155, 2015.
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ANEXO 

Número de 
identifica

ção do 
aditivo

Aditivo Composição, fórmula química, descrição e 
método analítico

Espécie ou 
categoria 

animal

Idade 
máxima

Teor 
mínimo

Teor 
máximo

Outras disposições Fim do período de 
autorização

mg de aditivo/kg de 
alimento completo com 
um teor de humidade de 

12 %

Categoria: aditivos nutritivos. Grupo funcional: aminoácidos, os seus sais e análogos

3c322IV Monocloridrato 
de L-lisina

Composição do aditivo
Monocloridrato de L-lisina com um teor 
mínimo de L-lisina de 78,8 % em relação à 
matéria seca e um teor máximo de humidade 
de 1 %
Forma sólida

Todas as 
espécies

— 1. O teor de lisina deve ser indicado na 
rotulagem do aditivo.

2. O aditivo pode ser utilizado através 
da água de abeberamento.

3. As instruções de utilização do aditivo 
e da pré-mistura devem indicar as 
condições de armazenamento, a esta
bilidade ao tratamento térmico e a 
estabilidade na água de abeberamen
to.

4. No rótulo do aditivo e das pré-mistu
ras deve ser indicado o seguinte: «A 
suplementação com monocloridrato 
de L-lisina, particularmente através 
da água de abeberamento, deve ter 
em conta todos os aminoácidos es
senciais e condicionalmente essenci
ais de modo a evitar desequilíbrios».

5. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos resultantes da sua 
utilização. Se esses riscos não pude
rem ser eliminados através desses 
procedimentos e medidas, o aditivo 
e as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção respi
ratória, ocular e cutânea individual.

6 de julho de 
2033

Caracterização da substância ativa
Monocloridrato de L-lisina produzido por 
Corynebacterium glutamicum CGMCC 17927
Fórmula química: C6H14N2O2

Número CAS: 657-27-2

Método analítico (1)
Para a identificação do monocloridrato de 
L-lisina no aditivo para alimentação animal: 
Monografia do monocloridrato de L-lisina do 
Food Chemical Codex
Para a quantificação da lisina nos aditivos para 
alimentação animal e em pré-misturas (que 
contenham mais de 10 % de lisina): — 
cromatografia de troca iónica com 
derivatização pós-coluna e deteção ótica (IEC- 
VIS/FLD) — EN ISO 17180
Para a quantificação da lisina em pré-misturas 
e alimentos compostos para animais: — 
cromatografia de troca iónica com 
derivatização pós-coluna e deteção ótica (IEC- 
VIS), Regulamento (CE) n.o 152/2009 da 
Comissão (anexo III, parte F)
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Para a quantificação da lisina na água: — 
cromatografia de troca iónica com 
derivatização pós-coluna e deteção ótica (IEC- 
VIS/FLD); ou — cromatografia de troca iónica 
com derivatização pós-coluna e deteção ótica 
(IEC-VIS)

(1) Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://joint-research-centre.ec.europa.eu/eurl-fa-eurl-feed-additives/eurl-fa-authorisation/eurl-fa-
-evaluation-reports_en
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Número de 
identifica

ção do 
aditivo

Aditivo Composição, fórmula química, descrição e 
método analítico

Espécie ou 
categoria 

animal

Idade 
máxima

Teor 
mínimo

Teor 
máximo

Outras disposições Fim do período de 
autorização

mg de aditivo/kg de 
alimento completo com 
um teor de humidade de 

12 %

Categoria: aditivos nutritivos. Grupo funcional: aminoácidos, os seus sais e análogos

3c329 Sulfato de L-lisina Composição do aditivo
Sulfato de L-lisina com um teor mínimo de 
L-lisina de 55 % em relação à matéria seca e 
um teor máximo de:
— 4 % de humidade;
— 26,5 % de sulfato;
— 0,8 % de aminoácidos livres, com exceção 

da lisina
Forma sólida

Todas as 
espécies

— — 10 000 1. O teor de lisina deve ser indicado na 
rotulagem do aditivo.

2. O aditivo pode ser utilizado através 
da água de abeberamento.

3. As instruções de utilização do aditivo 
e da pré-mistura devem indicar as 
condições de armazenamento, a esta
bilidade ao tratamento térmico e a 
estabilidade na água de abeberamen
to.

4. No rótulo do aditivo e das pré-mistu
ras deve ser indicado o seguinte: «A 
suplementação com sulfato de L-lisi
na, particularmente através da água 
de abeberamento, deve ter em conta 
todos os aminoácidos essenciais e 
condicionalmente essenciais de mo
do a evitar desequilíbrios».

5. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das em
presas do setor dos alimentos para 
animais devem estabelecer procedi
mentos operacionais e medidas orga
nizativas a fim de minimizar os po
tenciais riscos resultantes da sua 
utilização. Se esses riscos não pude
rem ser eliminados através desses 
procedimentos e medidas, o aditivo 
e as pré-misturas devem ser utilizados 
com equipamento de proteção respi
ratória, ocular e cutânea individual.

6 de julho de 
2033

Caracterização da substância ativa
Sulfato de L-lisina produzido por 
Corynebacterium glutamicum CGMCC
17927
Fórmula química: C12H28N4O4-O4S
Número CAS: 60343-69-3

Método analítico (1)
Para a identificação do sulfato no aditivo para 
alimentação animal (sulfato de L-lisina): 
monografia 20301 da Farmacopeia Europeia
Para a quantificação da lisina nos aditivos para 
alimentação animal e em pré-misturas (que 
contenham mais de 10 % de lisina): — 
cromatografia de troca iónica com 
derivatização pós-coluna e deteção ótica (IEC- 
VIS/FLD) — EN ISO 17180
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Para a quantificação da lisina em pré-misturas 
e alimentos compostos para animais: — 
cromatografia de troca iónica com 
derivatização pós-coluna e deteção ótica (IEC- 
VIS), Regulamento (CE) n.o 152/2009 da 
Comissão (anexo III, parte F)
Para a quantificação da lisina na água: — 
cromatografia de troca iónica com 
derivatização pós-coluna e deteção ótica (IEC- 
VIS/FLD); ou — cromatografia de troca iónica 
com derivatização pós-coluna e deteção ótica 
(IEC-VIS)

(1) Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do laboratório de referência: https://joint-research-centre.ec.europa.eu/eurl-fa-eurl-feed-additives/eurl-fa-authorisation/eurl-fa-
-evaluation-reports_en
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DECISÕES

DECISÃO (PESC) 2023/1164 DO COMITÉ POLÍTICO E DE SEGURANÇA 

de 13 de junho de 2023

relativa à nomeação do chefe de missão da Missão da União Europeia para o Estado de Direito no 
Kosovo * (EULEX KOSOVO) (EULEX KOSOVO/1/2023) 

O COMITÉ POLÍTICO E DE SEGURANÇA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 38.o, terceiro parágrafo,

Tendo em conta a Ação Comum 2008/124/PESC do Conselho, de 4 de fevereiro de 2008, sobre a Missão da União Europeia para o Estado 
de Direito no Kosovo (EULEX KOSOVO) (1), nomeadamente o artigo 12.o, n.o 2,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 12.o, n.o 2, da Ação Comum 2008/124/PESC do Conselho, o Comité Político e de Segurança 
(CPS) fica autorizado, em conformidade com o artigo 38.o do Tratado, a tomar as decisões relevantes para exercer o 
controlo político e a direção estratégica da Missão da União Europeia para o Estado de Direito no Kosovo (EULEX 
KOSOVO), incluindo a decisão de nomear um chefe de missão.

(2) Em 5 de junho de 2023, o Conselho adotou a Decisão (PESC) 2023/1095 (2), que altera a Ação 
Comum 2008/124/PESC e prorroga o mandato da EULEX KOSOVO até 14 de junho de 2025.

(3) Em 10 de maio de 2022, o CPS adotou a Decisão (PESC) 2022/734 (3), que prorroga o mandato de Lars-Gunnar 
WIGEMARK como chefe de missão da EULEX KOSOVO pelo período compreendido entre 15 de junho de 2022 e 
14 de junho de 2023.

(4) O alto representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança propôs a prorrogação do 
mandato de Lars-Gunnar WIGEMARK como chefe de missão da EULEX KOSOVO até 25 de junho de 2023 e a 
nomeação de Giovanni Pietro BARBANO como chefe de missão da EULEX KOSOVO para o período compreendido 
entre 26 de junho de 2023 e 14 de junho de 2025,

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O mandato de Lars-Gunnar WIGEMARK como chefe de missão da Missão da União Europeia para o Estado de Direito no 
Kosovo (EULEX KOSOVO) é prorrogado pelo período compreendido entre 15 de junho de 2023 e 25 de junho de 2023.

* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto e está conforme com a Resolução 1244/1999 do CSNU e com o 
parecer do TIJ sobre a declaração de independência do Kosovo.

(1) JO L 42 de 16.2.2008, p. 92.
(2) Decisão (PESC) 2023/1095 do Conselho, de 5 de junho de 2023, que altera a Ação Comum 2008/124/PESC sobre a Missão da União 

Europeia para o Estado de Direito no Kosovo, EULEX KOSOVO (JO L 146 de 6.6.2023, p. 22).
(3) Decisão (PESC) 2022/734 do Comité Político e de Segurança, de 10 de maio de 2022, que prorroga o mandato do chefe da Missão da 

União Europeia para o Estado de Direito no Kosovo (EULEX KOSOVO) (JO L 136 de 13.5.2022, p. 104).
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Artigo 2.o

Giovanni Pietro BARBANO é nomeado chefe de missão da Missão da União Europeia para o Estado de Direito no Kosovo 
(EULEX KOSOVO) para o período compreendido entre 26 de junho de 2023 e 14 de junho de 2025.

Artigo 3.o

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção.

Feito em Bruxelas, em 13 de junho de 2023.

Pelo Comité Político e de Segurança
A Presidente
D. PRONK
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RETIFICAÇÕES

Retificação da Decisão de Execução (UE) 2022/162 da Comissão, de 4 de fevereiro de 2022, que 
estabelece regras de execução da Diretiva (UE) 2019/904 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativamente ao cálculo, verificação e comunicação da redução do consumo de determinados 
produtos de plástico de utilização única e das medidas tomadas pelos Estados-Membros para atingir 

essa redução 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 26 de 7 de fevereiro de 2022) 

Na página 21, artigo 1.o, n.o 3:

onde se lê: «Se houver exportações ou importações significativas ou outros movimentos, dentro da União, de 
produtos de plástico de utilização única antes de serem disponibilizados ao consumidor ou 
utilizador final, como previsto n.o 1, os Estados-Membros podem ajustar o peso ou o número de 
produtos de plástico de utilização única colocados no mercado a fim de levar em conta tais 
movimentos.»,

deve ler-se: «Se houver exportações ou importações significativas ou outros movimentos, dentro da União, de 
produtos de plástico de utilização única antes de serem disponibilizados ao consumidor ou 
utilizador final, os Estados-Membros podem ajustar o peso ou o número de produtos de plástico 
de utilização única colocados no mercado, como referido no n.o 1, a fim de levar em conta tais 
movimentos.».

Na página 22, anexo I, penúltimo parágrafo:

onde se lê: «T2022 designa o ano de referência, que é o ano civil de 2022»,

deve ler-se: «t2022 designa o ano de referência, que é o ano civil de 2022».

Na página 26, anexo III, ponto 1, no quadro, segunda coluna, segunda linha («Medidas de sensibilização [focadas nos copos 
de plástico de utilização única para bebidas]»), primeiro travessão:

onde se lê: «— Campanhas de sensibilização sobre os impactos ambientais negativos dos copos de plástico de 
utilização única para bebidas devido ao lixo e outros resíduos inadequados, incluindo campanhas 
de limpeza de lixo»,

deve ler-se: «— Campanhas de sensibilização sobre os impactos ambientais negativos dos copos de plástico de 
utilização única para bebidas devido à acumulação de lixo e outras formas inadequadas de descarte 
dos resíduos, incluindo no contexto de campanhas de limpeza de lixo».

Na página 29, anexo III, ponto 2, no quadro, segunda coluna, primeira linha («Medidas de sensibilização [focadas nos 
recipientes de plástico de utilização única para alimentos]»), primeiro travessão:

onde se lê: «— Campanhas de sensibilização sobre os impactos ambientais negativos dos recipientes de plástico 
de utilização única para alimentos devido ao lixo e outros resíduos inadequados, incluindo 
campanhas de limpeza de lixo»,

deve ler-se: «— Campanhas de sensibilização sobre os impactos ambientais negativos dos recipientes de plástico 
de utilização única para alimentos devido à acumulação de lixo e outras formas inadequadas de 
descarte dos resíduos, incluindo no contexto de campanhas de limpeza de lixo».
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Na página 31, anexo IV, ponto 3, alínea b), no quadro, primeira coluna, terceira linha:

onde se lê: «Dados de registos centrais sobre recipientes para alimentos de utilização única colocados no 
mercado»,

deve ler-se: «Dados de registos centrais sobre recipientes de plástico de utilização única para alimentos 
colocados no mercado».

Na página 33, anexo IV, ponto 4, alínea a), no quadro, segunda coluna, segundo subtítulo, e alínea b), no quadro, segunda 
coluna, segundo subtítulo:

onde se lê: «Recipientes de utilização única para alimentos, referidos na parte A, ponto 2 do anexo da Diretiva 
(UE) 2019/904 colocados no mercado (sim/não)»,

deve ler-se: «Recipientes de plástico de utilização única para alimentos, referidos na parte A, ponto 2 do anexo 
da Diretiva (UE) 2019/904 colocados no mercado (sim/não)».
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Retificação do Regulamento de Execução (UE) 2023/860 da Comissão, de 25 de abril de 2023, que 
altera e retifica o Regulamento de Execução (UE) 2022/128 no respeitante à transparência, à 
declaração de gestão, ao organismo de coordenação, ao organismo de certificação e a determinadas 

disposições aplicáveis ao FEAGA e ao FEADER 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 111 de 26 de abril de 2023) 

Na página 25, no artigo 2.o, ponto 4, que substitui o artigo 64.o, segundo parágrafo, do Regulamento de Execução 
(UE) 2022/128:

onde se lê: «a) O artigo 2.o, o artigo 3.o, n.o 1, primeiro parágrafo, o artigo 4.o, n.o 1, alínea b), o artigo 5.o, o artigo 6.o, o 
artigo 7.o, os artigos 21.o a 25.°, o artigo 27.o, o artigo 28.o, o artigo 29.o, o artigo 30.o, n.o 1, alíneas a), b) 
e c), o artigo 30.o, n.os 2, 3 e 4, os artigos 31.o a 40.° e os artigos 42.o a 47.° desse regulamento de 
execução continuam a ser aplicáveis:»,

deve ler-se: «a) O artigo 2.o, o artigo 3.o, n.o 1, primeiro parágrafo, o artigo 3.o, n.o 2, o artigo 4.o, n.o 1, alínea b), o 
artigo 5.o, o artigo 6.o, o artigo 7.o, os artigos 21.o a 25.°, o artigo 27.o, o artigo 28.o, o artigo 29.o, o 
artigo 30.o, n.o 1, alíneas a), b) e c), o artigo 30.o, n.os 2, 3 e 4, os artigos 31.o a 40.° e os artigos 42.o 

a 47.° desse regulamento de execução continuam a ser aplicáveis:».

Na página 28, no anexo, na retificação do anexo VIII do Regulamento de Execução (UE) 2022/128, no título do anexo VIII:

onde se lê: «INFORMAÇÕES PARA EFEITOS DE TRANSPARÊNCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 58.o»,

deve ler-se: «INFORMAÇÕES PARA EFEITOS DE TRANSPARÊNCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 58.o 4».

Na página 28, no anexo, na retificação do anexo VIII do Regulamento de Execução (UE) 2022/128, na nota de rodapé 3 do 
anexo VIII:

onde se lê: «(3) As informações sobre a data de termo das intervenções sob a forma de pagamentos diretos, as 
intervenções no domínio do desenvolvimento rural no que respeita a condicionantes naturais ou 
outras condicionantes locais específicas e a desvantagens locais específicas resultantes de determinados 
requisitos obrigatórios, bem como as medidas previstas nos Regulamentos (UE) n.o 228/2013 e (UE) 
n.o 229/2013, não são pertinentes, uma vez que essas medidas e tipos de operações de intervenção são 
anuais.

Para a publicação das seguintes informações:

a) Despesas incorridas e pagamentos efetuados no âmbito de regimes de apoio ao abrigo do 
Regulamento (UE) n.o 1307/2013, no respeitante ao ano civil de 2022 e anteriores;

b) Medidas executadas ao abrigo dos Regulamentos (UE) n.o 228/2013, (UE) n.o 229/2013, (UE) 
n.o 1308/2013 e (UE) n.o 1144/2014 até 31 de dezembro de 2022;

c) Regimes de ajuda referidos no artigo 5.o, n.o 6, primeiro parágrafo, alínea c), e no artigo 5.o, n.o 7, do 
Regulamento (UE) 2021/2115, em relação às despesas incorridas e aos pagamentos efetuados para 
operações realizadas nos termos do Regulamento (UE) n.o 1308/2013 após 31 de dezembro de 
2022 e até ao termo desses regimes;
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d) Pagamentos efetuados pelo organismo pagador no âmbito da execução de programas de 
desenvolvimento rural nos termos do Regulamento (UE) n.o 1305/2013;

apenas devem ser publicadas neste quadro as informações previstas no artigo 111.o do Regulamento 
(UE) n.o 1306/2013; as outras colunas devem ser deixadas em branco ou assinaladas com N/A.»,

deve ler-se: «(3) As informações sobre a data de termo das intervenções sob a forma de pagamentos diretos, as 
intervenções no domínio do desenvolvimento rural no que respeita a condicionantes naturais ou 
outras condicionantes locais específicas e a desvantagens locais específicas resultantes de determinados 
requisitos obrigatórios, bem como as medidas previstas nos Regulamentos (UE) n.o 228/2013 e (UE) 
n.o 229/2013, não são pertinentes, uma vez que essas medidas e tipos de operações de intervenção são 
anuais.

(4) Para a publicação das seguintes informações:

a) Despesas incorridas e pagamentos efetuados no âmbito de regimes de apoio ao abrigo do 
Regulamento (UE) n.o 1307/2013, no respeitante ao ano civil de 2022 e anteriores;

b) Medidas executadas ao abrigo dos Regulamentos (UE) n.o 228/2013, (UE) n.o 229/2013, (UE) 
n.o 1308/2013 e (UE) n.o 1144/2014 até 31 de dezembro de 2022;

c) Regimes de ajuda referidos no artigo 5.o, n.o 6, primeiro parágrafo, alínea c), e no artigo 5.o, n.o 7, do 
Regulamento (UE) 2021/2117, em relação às despesas incorridas e aos pagamentos efetuados para 
operações realizadas nos termos do Regulamento (UE) n.o 1308/2013 após 31 de dezembro de 
2022 e até ao termo desses regimes;

d) Pagamentos efetuados pelo organismo pagador no âmbito da execução de programas de 
desenvolvimento rural nos termos do Regulamento (UE) n.o 1305/2013;

apenas devem ser publicadas neste quadro as informações previstas no artigo 111.o do Regulamento 
(UE) n.o 1306/2013; as outras colunas devem ser deixadas em branco ou assinaladas com N/A.».

Na página 37, no anexo, na retificação do anexo IX do Regulamento de Execução (UE) 2022/128, na secção «Medidas 
estabelecidas no título III, capítulo I, do Regulamento (UE) n.o 1305/2013», ponto VI.5, quinta linha, terceira coluna do 
quadro:

onde se lê: «O objetivo desta medida é melhorar o desempenho económico e ambiental das explorações agrícolas e das 
empresas rurais, aumentar a eficiência dos setores da transformação e da comercialização de produtos 
agrícolas, criar as infraestruturas necessárias ao desenvolvimento dos setores agrícola e florestal e apoiar os 
investimentos não rentáveis necessários para atingir os objetivos ambientais.»,

deve ler-se: «Esta medida visa ajudar os agricultores a prevenir catástrofes naturais e acontecimentos catastróficos ou a 
restabelecer o potencial de produção agrícola afetado, após o reconhecimento formal da situação pelas 
autoridades públicas competentes dos Estados-Membros, de forma a contribuir para a viabilidade e a 
competitividade das explorações agrícolas face a eventos desse tipo.».
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